
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

,!1.,, 

ANO :XI.- N• 127 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 5 DE OUTUBRO DE 1985 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso. VII, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 99, DE 1985 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execação de dispositivo da Lei n• 1.042, de 7 de dezembro de 1973, 
modificada pela Lei n• 1.166, de 16 de dezembro de 1977, ambas do Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, e do 
artigo 4• do Decreto n• 634, de 5 de julho de 1978, que regulamentou as leis mencionadas. 

Artigo único. Nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição Federal, e face à decisão definitiva do Supremo Tri­
bunal Federal, proferida na Sessão Plenãria de 9 de junho de 1982, nos autos do Recurso Extraordinãrio n• 96.344-8, do Estado 
de São Paulo, é suspensa a execução do artigo 161 e seus parãgrafos da Lei n• 1.042, de 7 de dezembro de 1973, alterada pela Lei 
n• 1.166, de 16 de dezembro de 1977, ambas do Município de Ibitinga, Estado de São Paulo, bem assim o_artigo 4• do Decreto n• 
634, de 5 de julho de 1978, do mesmo Município, que regulamentou os dispositivos legais em referência. 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• -100, DE 1985 

Suspende a execução dos parágrafos 1• e 2• do artigo 4•, da Lei n• 999, de 13 de dezembro de 1977, do Mu­
nicípio de .J unqueirópolis, Estado de São Paulo. • 

Artigo único. ~suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 18 de novembro de 1982, nos autos do Recurso Extraordinãrio n• 98.581-6, do Estado de São Paulo, a execução dos parãgra­
fos I• e 2• do artigo 4•, da Lei n• 999, de 13 de dezembro de 1977, do Município de Junqueirópolis, daquele Estado. 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, José Ffagelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 101, DE 1985 

Suspende a execução do artigo 2• da Lei n• 7.266, de 17 de outubro de 1973, do Estado do Rio de Janeiro. 

Artigo único. É suspensa, por inconS:titudonalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 7 de junho de 1984; nos autos do Recurso Extraordinãrio n• I 01.955-7, do Estado do Rio de Janeiro, a execução do 
artigo 2• da Lei n• 7 .266, de 17 de outubro de 1973, daquele Estado. 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1- ATA DA 191• SESSÃO, EM 4 DE OU-
TUBRO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofício do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando autógrafo de projeto de lei sanciona­
do: 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 49/85 (n"' 
5.565/85, naquela Casa), que dispõe sobre vantagem 
pecuniária, de caráter transitória, atribuída a Minis.:: 
tro de Estado e dá outras providências, 

1.2.2- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- Requerimentos 
- Nl' 392/85, de autoria do Sr. Senador Jutahy 

Magalhães, solicitando informações ao Poder Ex.ecu:­
tivo, para instruir o Projeto de Lei nl' 6/85-CN. oere.:-­
rido. 

- N~' 393/85, de autoria do Sr. Senador Itamar 
Franco, solicitando a Convocação dos SrS. M1nist!õi 
do Exército, da Marinha e da Aeronáutica-para pres­
tarem esclarecimentos, exclusivamente, sobre as po­
sições das_ respectivas pastas a -respeito da sujeição 
dos militares inativos ao Regulamento Disciplinar 
das Forças Armadas. 

1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~' 296/85, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado, que assegura ao 
ex-combatente, contribuinte da Previdência Social, 
aposentadoria com Valor correspondente ao seu sa­
lário. 

-Projeto de Lei do SenadQnl' 297/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis­
positivo à Lei n"' 5.108, de 21 de setembro de 1966 
(Código Nacional de Trânsíto), para o fim de deter­
minar a inclusão de um representante da Associação 
Brasileira de Medicina de Tráfego no CONTRAN. 

1.2.5 - Comunicações 

Do Sr. Senador Carlos Lyra, que se ausentará do 
País. 

1.2.6- Oficio 

- N~' 9/85, do Sr. Senador América de_ Souza, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, da Co­
missão de Fiscalização e Controle, referente a instau­
ração de fiscalização dos atos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Ecunômico e. Social - BNDES. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mes_a do SenadO Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 50,00 

Titagem: 2.200 exemplares. 

SUMÁRIO 
1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Transmitindo 
à Casa as razões que induzíi-ã.ni S. Ex• a solicitar àre--. 
tirada de requerimento de convocação do Sr. Minis­
tro Antônio Carlos Magalhães. 

SENADOR VIRGILJO TÁVORA, --como Líder 
- Consideraçõ'es sobre o acordo firmado entre as LiR 
de ranças da Atiança Democrática e a Frente Munici­
J?~"!?~.!Q!"~~-g~(QI!!!~_lributá~ia de __ çm~gêl!::" 
cia, ten_çlo em vista o posicionamento do Presidente 
JQsé Swn.ey sobce_Q_assuntQ_. __ _ 

SENADOR MARCONDES GADELHA, como 
Líder --_Reparos ao discurso pronunciado pelo Se­
nador Vi_rgflio Távora. Realização, no Senado Fe­
.deral, de simpósio sobre "O Legislativo e o Orçamen­
to". 

SENADOR HELIO GUEIROS. como Uder -
Considerações sobre os entendimentos havidos entre 
as lideranças partidárias e a Frente Municipalista, em 
torno da Emenda Airton Sandoval. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 53/77 (n~' 227/75, 
na Casa de origem), que disp-õe sobre condições a ob­
servar na renovação de contratos de atletas profissio­
nais, e -dá oUtras pfovidências. Voiãçi() adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 41/85 (n"' 
4.9-7.6/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da ca­
tegoria funcional de __ Geógrafo,A:io Grupo-Outrãs 
Atividades de Nível Superior, e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falia de quorwn. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 56/85 (nl' 
4.975/85, na CaSa de origem), de inícíativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da ca­
tegoria funcional de Sociólogo, do Grupo-Outras 
Ativida~~-de Nível Superior, e dã Outras providên­
cias. Vota~ào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 61/85 (n9 
4.985/85, na Casa: de origem), de-iniCiatíva do Seiihor 
Presidente da República, que fixa os valores de retri­
buição das categorias funcionais de Zootecnista e Te­
rapeuta Ocupacional, do Grupo-Outras Ativídades 
-de Nível Superior a que se refere a Lei n~' 6.550, de 5 
de julho de 1978, e dá outras providências. Votaçio 
adiada por falta de quorum. 

--:_Projeto de Resolução n~' 100/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Joviânia (00), a elevar em 
Çr$ 33.712.590 (trinta e três milhões, setecentos e 
do_Ll! mil quinhentos e noventa cruzeiros), o montanR 

te de sua dívida consolidada. Votação adiada por fal­
ta de quorwn. 

-Projeto de Resolução n~' l01/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aurora do Norte (GO), a 
elevar em Crl141.371.509 (cento e quarenta e um mi­
lhões, treze-ntos e setenta e um mil, quinhentos e nove 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n~' 102/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar em 
Cr.$.10.720.200~000 (dez bilhões, setecentos e vinte 
milhões, duzentos mil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Votaçlo adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Resolução nl' 103/85, que autorizn a 
Prefeitura Municipal de Lages (SC) a elevar em Cr$ 
116.937.338 (cento e _dezesseis milhões, novecentos c 
trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de -Resolução nl' 104/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araras (SP), a elevar em Cr~ 
7.95~.802~0_00 (sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mif cruzeiros), o mon­
t~nte de sua dívida consolidada. Vota~io adiada por 
falta de quorwn. 

-Projeto de Resolução n"' 106/85, que autoriza a 
Prefeitur-d Municipal deArenãpolis (MT) a elevarem 
Cr$ 897:577.690 (Oitocentos e noventa e sete milhões, 
quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 267/83, que dispõe 
sobre a não aplicação dos regulamentos disciplinares 
das Forças Armadas aos casos que especifica. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 95/82, que veda a 
fabricação de vefculos automotores de passageiros, 
com potência superior a 180 HP, que não sejam para 
consumo à âlcool, e dâ outras providências. Aprova­
do em 21' turno. A Comissão de Redação. 

1.3.1 -Comunicação da Presidência 
Inexistência de quorum para o prosseguimento da 

~essão. 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 

_ses~o. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 
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Ata da 191 ~ Sessão, em 4 de outubro de 1985 
3f Sessão Legislativa Ordinária,da 47' Legislatura 

Presídência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES dS SRS. SENADORES: 

Má rio Maia- Fábio Lucena- Raimundo 
P'.uente--Aioysio Chaves- Gabriel Hermes-:- _Hélio 
Gueiros - Alexandre Costa--Ãinerico de SÕ uza - · 
Helvídio Nunes- José Lins- Virgflio Távora­
Moacyr Duarte- Martins Filho-:- Hurnb~rto 
Lucena- Nivaldo Machado- Lo manto Júnior­
Nelson Carneiro- Itaffiar Franco ..:::.-Benedito 
Ferreira- Josê fragelli- Oc_fávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento âe 20 Srs. Ben:ãdoreS:Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. ]~'-Secretário irã·proceder à leitura do Expedienw 

te. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

N9 613(85, de 3 do corrente, enCãminha.J!do ~utógrafo 
do Projeto de Lei da Câmara n949, de 1985 (n9 5.565J85, 
naquela Casa), que dispõe sobre vantagem pecuniâria, 
de caráter transitório, atribuída a Ministro de Estado e 
dá outras providências. --

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.374, de 30 de 
setembro de 1985.) -

PARECERES 

PARECER 
N• 787, de 1985 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara pQ 39, de 1985 (n9-4,307w8, de 
1984, na Casa de origem), que "denomina Presidente 
Juscelino Kubitschek" a Escola Agrotémlca Federal 
de Bento Gonçalves, no Rio Grande do Sul". 

Relator: Senador Octavio Cardoso 

O Projeto de Lei n9 39, de 198_5 (n94.307wB, na Câmara 
dos Deputados), de autoria do ilustre Deputado Paulo 
Mincarone, visa a denominar .. Presidente Juscelino Ku­
bitschek" a Escola Agrotécnica de Bento Gonçalves, no 
Rio Grande do Sul. 

Em sua -ju-stificaÇão, o Autor rememora que esta insti­
tuição de ensino, outrora denominada Escola Vinticultu­
ra e Enologia de Bento Gonçalves, foi criada por lei de 
iniciativa do Presidente Juscelino Kubitschek, a cuja 
compreensão, descortínio e visã-o de estadista deve~se o 
empreendimento que contribuiu, dCJ:isivamente, para as­
segurar mão-de-obra especializada à florescente indús­
tria vitivinícola do País. Releva ainda o Autor a justeza 
do reconhecimento de gratidão dos gaúchos daquela re­
gião ao grande brasileiro. 

Os motivos alegados pelo ilustre Deputado Paulo 
Mincarone para fundamentar sua proposição merecem 
por parte desta Comissão de Educação e Cultura a me­
lhor acolhida, uma vez que contribuirã para perpetuar a 
memória do insigne Presidente. 

~ o parecer pela aprovação. 
Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1985. -

Aberbal Jurema, Presidente- Octavio Cardoso, Relator 
- Nivaldo Macbado --Álvaro Dias- Henrique Santfllo. 

PARECERES_ 
N•s 788 , 7.89 e 790, de 1985 

PARECER N• 788, de 1985 

D~ Comissiio d-e Economia, sobre a MenSagem nQ 
28, de 1985 (n9 037 j8S, na origem), do Senhor Presi-

-~--dente da República, submetendo à aprovação do Se-­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Muniz Freire (FS) a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 30.769.788 
(trinta milhões, setecentos e sessenta e nove mil, sete­
centos e oitenta e oit? cruzeiros). 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Com a Mensagem -ÕQ 28/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado_ Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Muniz Freire (ES) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de g_estora do Fundo de Apoio do De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

A- Valor: Cri 30.769.788 (correspondente a 
2.321.43 ORTN de Cr$ 13.254,67 em julhof84); 

B ~Prazos: 
I -de carência: 1 ano; 

· 2~de amortização: 4 anos; 
C- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a., pagáveis trimestralmente; 
correção monetária: 70% do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios- (FPM); 
E- Destinação dos recursos: Aquisição de cami­

nhão basculante. 

O Consel&o MOríetário Nacional prOIJUDcioU:--se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil favorãvel à operação, baseado 
na capacidade de endividamento do Município, ante os 
parâmetros fixªdos pelos itens I, ll e 111 do art. 29 da ReM 
solução nY 62/75, e_na anãlise das finanças municipais 
cuja margem de poupança _real se mostra superior ~os 
dispêndios que a dívida ConsOlidada i11terna apresentará 
após a efetivação- do empréstimo pretendido. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
póbiíca informoU mida- ter a opol quanto à realização do 
empréstimo que a Caixa Econômica Federal considera 
viã vel, técnica, econômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 111, DE t9S5 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Muniz Freire 
(ES) a elevar em Cr$ 30.769.788 (trinta mflhões, se­

---tecentos e sessenta e n5Jve_10il, seteçentos __ e oiteõta e 
oito cruzeiros) o montãnte de sua dívida consolidada 
interna. 

O senado -Federal resolve: 

ArL_ lY É a Prefeitura Municipal de Muniz Freire, 
Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 2Y da Reso­
lução n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta e seis, do Senado Federal, autorizada a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna em CrS 
30.769.788 (trinta riiífhôes, seieceritos e sessenta e nove 
mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros) correspondente 
a 2.321,43 ORTN de Cr$ 13.254,67 vigente emjulhof84, 
a- fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor, junto_ à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-

menta Social - F AS, destinado à aquisição de cami­
nhão basculante, obedecidas as_condições admitidas pelo 
Banco Central do_ Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2Y __ Esta resolução ~p!ra em vigor na data d~ sua 
publicação. oo- _ --

Sala das ComisSões, em 26 de setembro de 1985~-ÁI­
varo Dias, Presidente em exercício- Carlos Lyra, Rela­
tor- Virgílio Távora- Alexandre Costa- JosE Lins­
Gabriel Herntes - Severo Gomes. 

PARECERES N•S 789 E 790, DE !985 

Sobre o Projeto de Resolução D9 1ll, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de_ Muniz Fr~jre (ES) a t!levar _em Cr$ 
30.769 .. 788 (trinta milhões, sete(:entos e sessenta e 
nov~ mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros), o 
mqntante de sua dívida consolidada". 

PARECER N•789, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O presente projetO de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n9 28/85, do Senhor Presidente da 
Repóblica, autoriza a Prefeitura Municipal de Muniz 
Freire (ES), a contratar uma operação de crédito, nova­
lor de CrS 30.769.788 (trinta milhões, setecentos e sessen­
ta e nove mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros),junto 
à Caixa Êconômica Federal, destinada a financiar a 
aquisiÇão de um caminhão basculante. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
art. 2Q da Resolução n993, de 11-10-76, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fix_~dos pela Resolução n9 62/15, tambêm do Se-­
nado Federal, visto que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

O processo estâ instruídO com todos os documentos 
que o habil_!t~m a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade, bem como a Lei Municipal nQ 981, de 13-3-84. au­
torizadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicãw 
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha~ 
menta favorável, no que tange aos aspectos de constituw 
cionalidade, juridicidade e têcnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1985. -
Helvidio Nunes, Presidente eventual- José Ignácio Fer- · 
reira, Relator - Odacir Soares - Hélio Gueiros - Ni­
valdo Macbado- Amérlco de Souza- Nelson Carneiro 
- Martins Filho. 

PARECER N• 790, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O presente projeto de resolução de autoria da Comis­
são de Economia do Senado Federal, como conclusão de 
seu -parecer sobre a Mensaiem n9 028(85, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Muniz Freire (ES) a contratar uma operaÇão de crêdito 
no valor de CrS 30.769.788 (trinta milhões, setecentos e 
sessenta e nove mil, sitecentos e oitenta e oito cruzeiros), 
junto ~ Caixa Econômica Federal, destinada a financiar 
a aquisição dC um caminhão basculante. 

A matéria foi detidamente examinada pela Comissão 
de EConorriia, que coilcluiu· pelo presente diploma legal, 
uma vez que .. a operação sob exame ê viável técnica, 
econômica e "financeiramente". 
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A Comissão de ConS!Hu1ção e Justiça pronunciou-se 
pelo encamjnhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e téc.nica leg!~l~.:-. __ 
ti v a, 

No âmbito da competência desta Comissão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
ComisSão de Economia da Casa, visto que a operação de 
crédito a ser autorizada propiciará beneficios para o mu-
nicípio efu questão. - --

E o parecer. 
Sala das Comissõ~. em 3 de outubro de 1985.- ~el­

son Carneiro, Presidente eventual-José Ignácio Ferrei­
ra, Relator - Alfredo Campos -.:..__Benedito Ferreira -
Hélio Gueiros - Martins Filho - Marcelo Miranda -
América de Souza - Roberto WypydJ. 

PARECERES 
N•s 791, 792 e 793, de 1985 

PARECER N• 791, DE 1985 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n' 
258, de 1984 (n9 502/84, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República., submetendo i aprouçilo do Se-­
nad~ Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado 
(MS), a contratar operaçio de crédito no valor de 
Cr$ 1:51.058.702 (cento e clnqilenta e um mUhões, 
cinqUenta e oito mil, setecentos e dols cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n"' 258/84, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado. Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado 
(MS), que objetiva contratar junto à Caixa Ecpnômic~_ 
Federal, esta na_ qualidade de gestora_ do FundÓ de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, operação de 
crédito no valor de Cr$ 151.058.702 (centº e cinqQenta e 
um milhões, cinqUenta e oito mil, setecentos e dois cru-: 
zeiros). 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do_ pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasí{ (D.çpartamentç_ de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários), segundo Q qua_l, 
após a realização da operação em causa, a dívida conso­
lidada interna do Muniqfp-io penpanecerá conti~anos l_i. 
mites de que trata o art. 29 da Resolução n"' 62/7.S;,par­
cíalmente modificado pelo art.!"' da, Resolução n9 93/76, 
ambas do Senado Fec;leral. 

Deste modo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PKOJETO DE RESOLUÇÃO N• 112, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aparecida do 
"Taboado (MS), a elevar em Cri 151.058.702 (cento e 
cinqüenta e um milhões, cinqUenta e oito mil, setecen­
tos e dois cruzeiros), o montante de sua dfvfda conso­
lidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' E a Prefeitura Municipal de ~parecida do 
Taboado. Mato Gro~so do Sul, nos termoS do art. 29 da 
Ke!)oluçáo n9 93, de 1 Cde ouiUOro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o montante de sua dívida 
consolidada _interna em Cr$ 151.058.702 (cento e cin­
qüenta e um milhões, cinqüenta e oito mil, setecentos e· 
dois cruzeiroS), co·rrespondente a 11.39-6,64 ORTN de 
Cr$ 13.254,67. vigente em julho/84, a fim de_ ~ue possa 
contratar uma operação _de crê dito de igua_l valor junto 'à 
Caixa Econômica Federal, esta_ na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socia,l- FAS, 
destinado à implantação de guias e sarjetas, no Municí­
pio, obedeçid.as as çondições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta reSolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

:sala das Comissões, em 28_dejunho de 1985. -Joíl«;~ 
Castelo, Presidente - Josê Uns, Relator - Henrique 
Santillo - l.enoir Vargas ---: Fábio ~cena ~ M'rio 
Mala - -Cid Sampaio - -Alexandre Costa. 

PARECERES N•S 792 E 793, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resoluçio n"' 112, de 1985, da 
--- -Gomissio_ ~e Economia, que "autoriza a Prefeitura 

--- ~Municipal de -Ãpafccidã do Tab01ldo (MS) a. elevar 
em Cr$ 151.058.702 (cento e cinqüenta e um milhões, 
cinqiieota e oito mil e setecentos e dofs cruzeiros), o 
montante de sua dívida comolldada ". 

: PÀRECERN' 792, DE 1985 
~ ~om~sào de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco~ 
nomia do Senado Federal, cow.o conclusão do seu pare-. 
Cer -sobre a Mensagem n"' /85. do Senhor Presid_ente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Apare­
cida do Taboado (MS) a contratar uma operação de crê~ 
dito no valor de Cr$ 151.058.702 _(~entoe cinqüenta e um 
milhões, cinqUenta e oito mil e setecentos e dois cruzei~ 
ros), junto à Caixa Econômica Federal, destinada a fi~ 
nanciar a implantação de guias e sarjetas, naquele mu~ 
nicípío. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
-art. 2"' da Resolução n"' 93, de t 1-10-76, do Senado Fede-. 

ral, implicando, por conseguinte, a não~observância dos 
limites fixados pela Resolução n"' 62/75, também do Se~ 
nado Federal, visto que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social 
-FAS. 

O processo estã instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfaZer os compromiSsOs e a sua finali­
dade, bem como a Lei Municipal n"' 321, de 9-1-83, auto­
-nzadora do pleito sob ~ame. 

-~- Ante o exp.osto, verifica-se que a proposição foi elabo-
rada consoante em prescrições legais e regimentais apli­

-cáveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encami-
-nhamento favorável, no que tangé aos aspectos de cons-

tituciQnalid~d~ juridicidade e técnica l.;::gislativa. 
" -Sa1a~clas ComissÕes, e~ 12 de sêtê;nbro de ·1985.- Nl~ 
valdo Ma_ç~!l4_o, President~ _em exercício - Mardns Fi­
lho, Re{ator --Juta&Y-MRgaJhães- Nelson Carneiro­
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante - Lenolr Vargas -
Aderbal Jurema. 

.-PARECER N• 793, DE 1985 

Da Comissão de Municipios 

-:-lteh\tgr.; Se..nª!Jº-r -~lf.r~_o Ça_mpos 

-Sob exame o Projeto de Resolução n9, de 1985, de 
autor1a da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefe_itura Mun-icipal de Apare­
cida do Taboado (MS) a contratar operação de crédito, 
no valor de Cr$ 151.058.702 (cento e cinqüenta e um mi­
lhões, cinqUenta e oito _mil, setecentos e dois ~ruzeiros), 
destinada a financiar a implantação de guias e sarjetas, 
naquele Município-. 

A matéria I oi apreciada pela Comissão de Economia, 
no que- diz respeito aos aspectos fiilailceiros, que con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
~;capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça promincioú-se 
-pelo encaminhamento favorável, no que tange aos· aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão, opinamos 
pelo acOlhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
Cõfifissão~de Economia, tendo em vista a situação finan­
eerrá-aUlúVa que" defronta a maioria dos municípios bra­
sileirOs, em face da concentração das receitas tributárias 

-a níVel da União, e ser o instituto do endividamento o ú­
nico mecailism."o que dispõe para implementar os seus 
programas de trabalho. 
-~ala das ComisSõeS, em 1 de outubro, de 1985.- Nel­

son __ Qtrneiro, Presidente eventual - -Alfredo Campos, 
Relator - Beiiecnto Ferreira - Hélio Gueiros ~-José Ig­
nácio Ferreira - Martins FUho - Marcelo Miranda -
Aniéricl:ii:IEi Souza --Roberto Wypych. 

Outubro de 1985 

PARECERES 
N•s 794, 795 e 796, de 1985 

PARECER N• 794, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sOO:re a Mensagem n9 
149, de 1985 (n"' 347/85, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo l aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
PreFeitura Municipal de Várzea Grande (MT) a con­
tratar operaçio de crédito no valor de CrS 
2.721.810.643 (dois bilhões, setecentos e vinte e um 
milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e qllarenta e 
três cruzeiros). 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Com a Mensagem n<1 149j85, o Senhor Presidente é:ia 
República submete à deliberação do Senado Federal 

-pleito da Prefeitura Municipal de Vãrzea Grande (MT), 
que objetiva contratar junte à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento SoCial, - FAS, _a, Seguinte operação de 
crédíto: 

Carac:terísticu da operação 
A:....... Valor: Cr$ 2.721.810.643 (correspondente 

a 111.403,24 ORTN de CrS 24.432,06, em jan/85); 

B-Prazos: 
I -de carência: 3 anos; 
2- de amortização: 10 anos; 
C -l:ncargos: 
1 -juros: 6% a.a.; 
2- correção monetária: 70% do índice de va~ 

ri_açào das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de cotas-partes do 

Imposto sobre Ciiculação de Mercadoria (ICM); 
E- Destinação dos recursos: implantação cio 

Hospital Geral, 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finançaS mu­
nicipais, constatou que a margem. de poupança real da~ 
quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 5.847.269, mostra~se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada interna apresenta rã após a efetivação do empréstl· 
mo pretendido, e concluiu que a assunção do compro­
misso não deverá trazer àquela Entidade maiores pres­
Sões na execução orçamentária de seus futuros exerci· 
cios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re· 
pública (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que a Caixa Econô­
mica: Federal considera viável técnica, econômica e fi. 
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa- _ 
gem, nos termos do seguinte: -

PROJETO D~RESOLUÇAO N• 113, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea Gran­
de (MT) a elevar em Cr$ 2.721.810.643 (dois bilhões, 
setecentos e vinte e um milhões, oitocentos e dez mU e 
seiscentos e quarenta e três cruzeiros), o montante de 
sua dívida consoJidada interna. 

O Senado Federal resolve; 

Art. l 9 Ê a Prefeitura Municipal de Várzea Grande~ 
Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2"' da ResQ: 
Jução n"' 93, de 1 t de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua díVida conso­
lidada interna_ em Çr$ 2.721.810,643 (dois bilhões, sete~ 
centos e vihte e um milhões, oitocentos e dez mil e seis~ 
centp~ e QUarenta e -três cruzeiros), correspondente a 
I t 1.403;24~Ô""RTN d-e Crs 24.432,06, vigente Cm janei­
roj85, a fim de que possa contratar. uma operação de 
crêdito de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinado à implantação 
do Hospital Geral do Município, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 
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Art. ~ Esta resolução entra em vigor na--data de sua 
publicação... 

Sala das Comissões, em 26 de setembro de 1985,-.Ál­
varo Dias, Presidente em exercício - Alexandre Costa, 
Relator- José Lins- Carlos Lyra- Virgflio Távora 
- Gabriel Hermes - Severo Gomes. 

PARECERES N•S 795 E 796, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 113, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande (MT) a elevar em CrS 
2.721.810.643 (dois bilhões, setecentos e vinte e um 
milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quarenta e 
três cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da". 

PARECER N• 795, DE 1985 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Martins Filho 

O presente projetO de resolução. da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como ctmclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n<1 149/85, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande (MT) a contratar uma operação de crêdito, no 
valor de Cr$ 2.721.810.643 (dois bilhões, setecentos e 
vinte e um nlilhões, oitocentos e dez míl, seiscentos e 
quarenta e três cruzeiros) ju-rifo à Caixa EConôinic3. F e~ 
dera!, destinada a financiar a·lffiplantação d_o Hospital 
Geral. 

O pedido foi formuladO nos termos do preceituado no 
art. 2'1 da Resolução n<1 93, de li~ to~ 76, do Senado Fede~ 
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados pela Resolução n.,.. 62/75, também do Se­
nado Federal, visto que os_ recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvmento Social 
- FAS. .. 

O processo está instruídõ-Ccirii.-todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a suã finali­
dade, bem como a Lei Municipal n9 784, de 24-5-84 auto­
rizadora do pleito sob exame. 
· Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
ciónalidade, juridicidade_<: técnica legislatlva. 

Sala das Comissões, enl 2 de outubro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator­
Nelson Carneiro - Henrique Santillo - Raimundo PaM 
rente- Américo de Souza- Nivaldo Machado- Aderbal 
Jurema- Hélio Gueiros- Odacir Soares. 

PARECER N• 796, DE 1985 
Da COmissão de Municípios 

Relator: Senador Alfredo Campos 

O presente projeto de resolução, apresentado pela CoR 
missão de Economia do Senado Federal, como conclu­
são de seu parecer sobre a Mensagem n9 149/85, do SeR 
nhor Presidente da -Re-púólica; aiitOríia ã PI-éídtura "Mu~­
nicipal de Vã-rzea- Grande (MT) a cOntratar uma ope­
ração de crédito, nO valor de Cr$ 2.721.810.643 (dois bi­
lhões, setecentos e vinte e _um niilhõcs, oitocentos e dez 
mil, seiscentOs e quarenta e tr-ês áuzéírosfjuiitOà~Caíxâ-~~--­
Econômica Federal, destinada a financiar -a implantação­
do Hospilal Gf:iaC --

A proposição mereceu a acolhida da douta Coniissão 
de ConstituiÇãõ e Justiça, que a entendeu confOrme os 
cânones legais pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este OliãOíécníCO-e:ii:ã­
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela ComiSsão dé Ecoriomía da Ca:.­
sa, visto que a operação de crédito aser.autarizada, pro­
piciará, ao município, relevantes serviços de interesse so­
cial. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das_Comissões., em 3 de outubro de 1985. - Nel­

son Carneiro, Presidente eventUal - Alfredo CampoS; 
Relator- Benedito Ferreira- Hélio Gueiros- José Ig­
nácio Ferreira - Martins Filho - Marcelo Miranda -
Amêrico de Souza ~ Roberto Wypych. 

PARECERES 
N•s 797, 798 e 799, de 1985 

PARECER N• 797, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
185, de 1985 (n.,.. 401/85, na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 
7.518.456.912 (sete bilhões. quinhentos e dezoito mi­
lhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, novecentos 
e doze cruzeiros). 

Relator: Senador Mário Maia 

Com a Mensagem n<1 185/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal-ôe Rondonópolis (MT) 
que objetiva con"trafar junto ã Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvfmento SodaC- -FAS. a seguinte operação de 
éi-édiici: ' 

CaracterístiCas da: ~peração: 

A- Valor: 7.518.456.912 (correspondente a 
247.998,27 O RTN de CrS 30.3 16,57, em março f85); 

B -Prazos: 
I -de carência: J anos; 
2-de_amortização: 12 anos; 
C- EnCârgoS: 
I- juros:_ 6% a.a.; 
2- Correção monetãria: 80% do fndice de va~ 

ri ação das O R TN; 
D- Garantia: vinculação de cotas-partes do Im­

posto sobre Circulação de Mercadorias- ICM; 
E - Destinação dos recursos: implantação de 

galerias de águas _pluviais, meios.fios e sarjetas. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou" q-ue a-margem de põupanÇa--real do 
MunicípiO, da ordem de CrS 11.053,6 milhões, mostra-se 
b~s_tante superiO-r :lOs dispêndios que a sua dívida conso­
Iid8.da interna a-presentará após a efetivãção do emprésti­
mo- pretendido e concluiu que a assunçã.o dO compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execm;ào--urça:tnentária de seus futurOs exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da l{e­
pUbi!ca- (SEt,LAN/SAREM) frifOrmou nadã tira-Opor 
quanto à realização do emprésüinci,- que_ a-CaiX-a-Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem. no~--~erm_o~ do_s_eguin~e: 

PROJETO .DE RESO(UÇÃO 
No 114, DE 1985 

Autoriza a Prefeitur~ Municipal de Rondonópolls 
(MT) a elevar erit Cr$~7.SISA56.912 (sete bilhões, 
quinhentos e dezoito milhões, quatrocentos e cinqüenR 

__ ta_~s_eis mil, novecentos e doze cruzeiros) o montante 
-=-- de sua dívida consolidada interna. 

-0 -senado Fe:deral resOlve: 
Art. \9 E a PrefeituraMuiiiCiPà.l de-ROiúJo·n-ópO!is, 

ESúidõ de Mato-GI-OSSo,- riõs túnlos do út: 29 da Reso­
luÇão-on9 93, de o-nze dC-OutubrO d-e ffiü rloVecCiitoS e se­
tenta e seis, do Sená.do Federal, aU1õi-ii:"ãdii- á -eieva'r o 
montante de sua divida consolidada interna, em Cr$ 
7518.456.912 (sete bilhões, qUinhentos e dezoito mi­
lhões. quatrocentos e cinqüenta e seis mil, novecentos e 
doze cruzeiros) correpondentes a 247.998,27 ORTN de 
CrS 30.316,57, vigcnt~rem-màréo/85-, a -fim ·ae qu-e -possa 
coo~ratar uma operação de_f::rédito de igual valor junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à implantação de galerias de águas pluviais, 
meios-fios e s:irjeias, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasif. no respectivo processo. 

Sábado 5 384~ 

Art. ~9 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro, de 1985. SeVe­
ro Gomes, Presidente eventual - Mário Maia, Relator 
- Lenoir Vargas- José Lins~ América de Souza­
Fábio Lucena. 

PARECERES N•s. 798 E 799, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n9 114, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis (MT) a elevar em Cr$ 
7.518.456.912 (sete bilhões, quinhentos e dezoito mi­
lhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, novecentos 
e doze cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da". 

PARECER N• 798, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Roberto Campos 

O -presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Fc;deral, como conclusão de seu pare­
Cer sobrç _a Mensagem n<;> 185/85, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ron­
donópolis (Mn a contratar uma operação de crédito no 
valor de Cr$ 7.518.456.912 (sete bilhões, quinhentos e 
dezoito milhões, quatrocentos e cinqilenta e seis mil, no­
vecentos e doze cruzeiros) junto à Caixa Econ~mic~ Fe­
deral. destinada a financiar- a- implantação de galerias 
pluviais, meios-fiqs e sarjetas, no município. 

O pedido foí formulado nos termos do preceituado no 
art. 29 da Resolução n9 93, de li- t0-76, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites frxados pela Resolução n9 62/75, também do Se­
nado Federal, visto que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

O processo estã instruído com todo_s os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operã.ção, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade, bem como a Lei Municipal n9 549, de 28~12-77, au­
torízadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifiCa~se que a proposição foi" elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos _aspectos de constitu­
cionalidade, juddicida,de e_têcnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de I 985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Roberto Campos, Relator 
- Nivaldo Machado - Martins Filho - Hélio Gueiros 

-.:...__ Octavio Cardoso - Henrique Santillo- Jutahy Ma-
galhães.. -

PARECER N• 799, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Alfredo Campos 

O presente projeto de resolução, da ComiSsão de Eco­
nomia ·da S~nado FedCral, -como conct_i!~~o_ de seu par~ 
~r -~9bre a M~n~~.ge~ 99 185/85! 49 $çn~or Presíden_te 
da República, autoriza a Prefeitura- MtinícipSJ de -Ron­
donópolis (MT) a contratar uma operação de crêdito no 
valor de Cr$ 7.518.456.912 (s_ete_ bilhões, quinhentoS e 
dezoito milhões, quatrocentos e cínqiienta e seis mil, no­
vecentOs c doze cruzeiros) junto ·à Caixa Econômica Fe­
deral, <!_~tinad~ __ <~:_fi·n_an<iªr a impi!J_IJ.taç_ão de galerias 
pluviais,_ meios~ti_os e sarJetas, no município . 
. A IÍlatêria foi ap·reciãda Pe"la Com(ssão de Economia~ 

no qu~ _di? respeito aos aspectos financeiros, que con· 
cluiu pelo presente diploma legal, tendo_ em vista a prio­
ridad~ do programa a ser custeado pelo emprêstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

'A Comissão de ConstitUiÇão e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e_ têcnic·a-·leglsla­
tiva. 

_Nos as}?_çctos que CQmpete a esta Comissão, opinamos 
pelo ac_olhímento do pleito, nos termos do proposto pela 
Comissão de Economia, tendo em vista a situação finan­
ceini aflitiva que defronta a maioria dos municípios bra­
sileiros, em face da concentração das receitas tribUtárias 
a nível dã União, e ser o instituto do-endividamento o ú-
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nico mecanismo que dispõe para implementar os seus 
programas de trabalho. 

Sala das Cqmissões, em 3 de o_utubro d~l985.- Nel­
son Carneiro, Presidente eventual - Alfredo Campos, 
Relator- Benedito Ferreira- Hélio Gueiros- José lg· 
nácio Ferreira - MartinS Filho - Marcelo Miranda -
América de Souza - Roberto Wypych. 

PARECERES 
N•s 800, 801 e 802, de 1985 

PARECER N• 800, DE 1985 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n'1 
177, de 1982 (IJ9 352/82 - na origem), do Senhor 
Pll!sidente da República, propondo a.o Senado Ff!de­
ral, seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ubera­
ba (MG) a elevar em CrS 100.988.400,00 (cem mi­
lhões, noveceiltos e oitenta e oito mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada inter­
na. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exa_­

me do Senado Federal (art. 42, _ item VI, da Consti­
tuição), proposta no sentido de qUe- seja a Prefeitura Mii.:. 
nícipai de Uberaba, Estado de Minas Gerais, autorizada 
a elevar em CrS 100.988.400,00 (cem milhões, novecen­
tos e oitenta e oito mil e_ quatrocentos cruzeiros) o mon­
tante de sua d[vida consolidada interna~ a fim de que 
possa contratar operaç~o de crédito junto ao Bari.co c:fe 
Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Bã.nco Nacional da Habitação~':':~­
lor correspondente a 60,()()0__ UPC, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 1.683,14, em abril de 1982. 

2. Características da operação: 

.. A~- Valor: CrS 100.988.400,00 (correspOnden-
te a 60,000 UPC de Cr$ 1.683,14, em abrf82); 

B- Prazos: 
I - de carência: até 36 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
1- juros: 7,5% a.a., seO.do 1% a.a. pelo repassé;--
2 - correção monetáriã: tr1Inesti'ã.l conforme a 

variação das ORTN; 
3 - taxa de administração do BNH: 1% sobre 

cada desembolso; 
D - Gaiantia: Vinculação das parcelas do Im­

posto sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinaçio dos recursos: Execução de obras 

de infra-eStrutura· Urbana de apoio aos conjuntos 
habitacionais da -coHAB - MG, existentes no 
Município." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão finan­
ciador, a opt:ração de crêdito sob exame é viável econô­
mica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elemen­
tos principais: 

'a) Lei Municipal nt 3.267, de 18 de maio de 1982, au­
to_~dora -~ OJ?Efação; 

b) Exposição de Motivos (EM n• 183/82) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazend'a ao Exmt Senhor Prcsi~ 
dente da República, comunicando que o ConselhO Mo­
netário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou~se 
favoravelmenté: ao pleito, formulado conform~ o art. 2• 
da Res. n• 93, de 1976, do Senado Federal; e 

e) parecer do Banco Central dÕ -Brasil - Departa­
mento de Operações com Titulo& e Valores Mobiliários, 
favorâvel ao pleito. 

5. · Os itens para a análise da capacidade de pagamen­
to da entidade são os seguintes: 

5.1 -Dados relativos ao balanço de 1981. 
(Valor cm-CrS mil) 

-:-Receita Total 695.175,0 
- Operações de Crêdito realizadas 30.000,0 
-Receita Liquida ' 665.175,0 
- lndice de Correção (abr/83) 1.217,8 
- Recei!a Líg~ida __ ~~rigida 810.050,}_ 
5.2- Limite_s operacionais (art. 2"' da Res. n9 62/75) 

Montante Global (Item I) - ·- -561.1)'fs',1 
-Crescimento Real Anual (Item 11) 162.010,0 
-Dispêndio Anual Máximo (Item III)121.S07,0 
- Responsabilidade por Títulos (Item IV) 

DIÁRI~ DO CONGRE,SSO NACIONAL (Seção 11) 

5.3- Posição P.a Dívida Cõnsolidada Interna. 

. f\._---,_tNTR,..LÜvliTE 
-a:.... EXTRÁLIMITE 
C- OPERAÇÃO SOB EXAME 
O-TOTAL GERAL 

ITE:M J.,imites 

I Montante Global 
li Crescimento real anual 
111 Dispêndio anual mãx:imo 

Em: 30-4-8). 
t38.760,5 
36.364,5 

100.988,4 
276.113,4 

- DíVida Iritra e 
extralimite 

pos;: 30-4-82 

175.125,0 
58.667,3 
88.:339,7 

7. Considerado todo o endividamento da referida 
entidade (intra + extralimite + operação sob Cxanle) con­
forme o quadro acima, verifica-se que ele permaneceria 
contido nos tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e 
III do art. 2~ da Res. n"' 62, de 1975. 
' 8. Ante o exposto, vemos que a assunção da preSerite 

Opera:i;ão não deverâ acarretar maiores pressões na exe~ 
cuçãO OfÇãme:ntária dos próximos exercícios, razão por 
que opinanioS pela aprovação do pleito, na forma do se-

~ -guiti.te: 

PROJETO DE Rt;SOLUÇÃO 
N• tt5, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uberaba 
(MG) a elevar em CrS 100.988.400,00 (cem milhões, 
novecentos-e Oitenta e oito mil e quatrocentos cruzei­
ros) o montilnte de sua dívida consolidada interna. 

Q_ Senado Federal resolve: 

Art. I'? 1:: a Prefeitura Municipal de Uberaba, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 2"' da Resolução 
n"' 93, de 11 d~ outubro de 1976, dõ Se-nado Federal, au­
torizada a elevar o montarite de sua dívida consolidada 
interna em Cr$ 100.988.400,00 (cem milhões, novecentos 
e oitenta e .oito mil e quatrocentos cruzeiros) -corres­
pondente a 60.000 UPC, considerado o _valor nomin_al da 
UPC de CrS 1.683,14 (um mil, seiscentos e oitenta e três 
cruzeiros e quatorze centavos) vigente em abril de 1982 
-, a fim de que possa contratar uma operação de crédito 
de igual valor, jUnto ao Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à exe­
cução de obras de infra-estrutura urbana de apoio aos 
conjuntos- habitacionais da COHAB - MG, existentes 
do Município; obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' ._Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua oublicação. _ - _ -

Sala das Comissões, 17 de maio de 1984.---Roberto 
CamtJoS, Presidente- Benedito Fei-reil'll, -Relator- Jo-­
sé. Fragelü - Jorge Kalume - Gabriel Hermes - Otti~ 
vio Cardoso. 

PARECERES 
N•S 801 E 802, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resoluçio n' ll5, de 1985, da 
Comissão de Economia, que- "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ubentba (MG) a elel'U em CrS 
.100.9~.400,00 {ce-m lnilbõe$, nol'ecentos e oitenta e · 
oito mil e quatrocentos cruz-eiios) o montante de sua 
díYida ~onsoUdada". 

PARECER N• 801, DE 1985 
D~ Comissão de Constituiçlo e Justiça 

Relator: Senador Alfredo Campos 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 177/82, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uberaba (MG) a contratar uma oper~o de crédito_, no 
valor de Cr$ 100.988.400100 (cem milhões, novecentos e 
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6. Tendo em vis.ta a orientação desta Comissão para 
verificação_da capacidade de pagamento do postulante, 
foi levado em conta a. soma de endividamento intra e ex~ 
tralimite. Teríamos a seguinte situação: 

Ópérãção 
sob 

Ex: ame 

100.988,4 
0100.988,4 

3.155,9 

Situação 
posterior a 

contratação. 

276.113,4 
42.321,1 
9t.495,6 

Cr$ mil 

Limites do 
artigo 2"'da 

Resolução62/75 

567.035,1 
162.010,0 
12t.507,5 

oi1enta e oito_ mil e quatrocentos cruzeiros)junto ao Ban­
co de::: Crêdito RçaJ Q.e Miilas Gerais S.A., destinada a fi­
nanciar a execução de obras de infrawestrutura urbana de 
apoio aos conjuntos habitacion~is da COHNAB- MG, 
naquele Município. 

O pedido foi formulado_ nos termos do preceituado no 
arttgcr-2"' da Resolução n"' 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral, implicando, por conseguinte, a nãowobservância 
dos limites fixados pela Resolução n"' 62/75, também do 
~Senado F~dêral,-visto que os recursos a serem repassa­
dos provém do Banco Nacional da Habitação. 

O Processo estã instruido com todos os documentos 
que o habílítam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recul'$os para satisfazer os compromissos e a sua finalid­
de, bem como a Lei Municipal n"' 3.267, de 18-5~82, auto­
rizadora dP pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que a Proposição foi elabo-
. rada cons_oante as prescrições legais e regimentais aplicá­

veis à espécie, merecendo, por isso, encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala _d(l._s _Comissões. em 4 de setembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente -Alfredo Campos, Relator 
- Henrique Santillo - Luiz Cavalcante - Octávio Car~ 
doso .:... Hélio Gueiros- Martins Filho - Hel'l'idio Nunes 
- Ni'l'aldo Machado - -Jutithy Magalhães - Nelson 
Carneiro. 

PARECER N• 802, DE 1985 
Da Comissão de Municipios 

Relator: Senador Alfredo Campos 

O Projeto d«i _Resolução n"' , de 1985, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, objetiva 
auto_rizar a Prefeitura Municipal de Uberava (MG) a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 

_ 100.988.400 (cem milhões, novecentos e oitenta e oito 
triil e quatrocentos cruzeiros), destinada à execução de 
obras de infra-estrutura urbana de apoio aos conjuntos 
habitacionais da COHAB-MG existentes no Municipio. 

Com respeiio aos aspectos financeiros a matéria foi 
apreciada pela Comissão de Economia, que concluiu 
pelo diploma legal ora analisado, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo einpR:stimo e a ca­
pãcidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange ao:; aspec­
tos de constitucionalidade, juri~icidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competenl a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de_ Econ()mia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva -com qUe se defronta a maioria dos mu· 
nicípios brasileiros, face à concentração das receitas tri­
butârias à nível da União, e por-ser o endividamento o ú­
nico mecanismo de que dispõem para implementar seus 
programas de trabalho. 

Sala das Comissões, ein 3 de outubro de 1985.- Nel­
son Carneiro, Presidente, eventual - Alfredo Campos, 
Relator -Benedito Ferreira --Hélio Gueiros-José Ig­
nácio Ferreira --Martins Filho -Marcelo Miranda -
Américo de Souzit - Roberto Wypych. 
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PARECER 
N• 803, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 195, de 1983 (n"' 5.709-
B, de 1981, na Casa de origem), que "altera a re-­
dação do art. 35 do Decreto-lei n9 3.689, de 3 de ou­
tubro de 1941 - Código de Processo Penal, para 
efeito de garantia à mulher casada o direito de quei­
xa, e dá outras providências". 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Procedente da Cãfi.tara dos Deputados, <? projeto sob 
exame, de autoria do Deputado Osvaldo Macedo, busca 
after.:tr o art. 35 do Código de ProcessO_ Pç:Oai, para o_ 
efeito ·de iariultff à mulher casãda o direito de queixa. 

Na Casa de origem, a matéria, por tiatar-se de direito 
adjetivo Penal, foi submetida apenas à apreciação da 
ilustrada Comissão de Constftuíção e Justiça, onde lo­
grou aprovação ·por Unánimidade de votos. 

Na jusfificãção do projeto, assinala o Autor a discriR 
minação que a Jej vi"gente iniPõe à mulher casada, ao 
impedirRJhe de exercitar o direito de queixa sem o con-
sentimento do marido. - -

Analisando o substitutivo aprov-ado pela Câmara dos 
Deputados ao Código de Processo Penal, atualmente, 
nesta Casa para aprecia~ o,_ verificamos_!_ q~e ~ele se en­
contra ínserida a alteração ora proposta. Justificando a 
proposição, o Autor, reconhecendo essa alteração, inte_nR 
ta. todavia, a imediata atualização do código vigente, 
pessimista quanto ão advento do novo Código de Pro­
cesso Penal 

Julgamos procedentes as razões que nortearam a apre­
sentação deste pt9jeto. COm efeito, á mens Jegis pâtriarR 
calista, na qual tanto se hipertrofiou a posição de 
cônjuge-varão, não mais se amolda à nova realidade 
político-social. Afinal, o dispositivo alteran_do d!ita de 
1941, passados, pois, 44 anos intacto, período em que a 
mulher casada não pôde exercer o ~ireito de queixa sem 
a vênia marital. 

A vista do exposto, na esfera de competência regimenR 
tal desta Comissão, manifeStamos nossa simpatia pela 
proposição, dando ênfase aos seus elevados objetivos, 
opinando pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1985.-Josf 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Helvídlo Nunes - Aderbal Jurema --Hélio Guei­
ros - Octavio Cardoso - Odacir Soares _,Nelson Car~ 
neiro - Raümmdo Parente. 

PARECERES 
N•s 804 e 805, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 225, de 1983, 
que "cria, e regula a aplicação pela Censura Federal, 
o Certificado de Liberação Restrita, e dá outras pro­
vidências ". 

PARECER N• 804, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

t de autoria do eminente Senador Murilo Badaró o 
Projeto de Lei n~" 225, de 1983, qU:C ·•cria, e reS:ula a apliR 
caçã_o pela Censura Federal, o Certificado de Liberação 
Restrita, e dá outras providências", 

A proposição, vazada em doze artigos, .. tem a finaliw 
dade de, criando as Salas EspeCiais de exibição de filmes 
de liberação restrita, e proibindo a sua publicidade des­
regrada, regulamentar a exibição de filmes pornogrãfi­
cos, de violência excessiva ou de maus costumes". 

Cumpre a este Colegíado examinar-lhe, apenas, os as­
pectos relativos ã constitucionalidade ejuridicidade, vez 
que o mérito cabe à Comissão de Educação e Cultura, a 
que também foi distribuída a matéria. 

2. Dispõe o arf. 179 da Constituição Federal: 

''As ciências, as letras e as artes são livres, resSal­
vado o disposto no § 81' do art. 153", __ 

Por seu turno, o art. 153, § 8~", es(abelece: 
"Í:: livre a manifestação de pensamentO, de con­

vicção polltica ou filosófica, be111 como a prestação 
de informação independentemente de censura, salvo 
quanto a diversões e espetâculos públicos, respon--

DIÃRJO DQ CONGRESSQNACIONAL (Seção li) 

dendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que 
cometer. t assegurado o direito de resposta, A 
pUblicação de livros, jornais e periódicos não depen­
de de licença da autoridade. Não serão, porém, tole­

- radas a propaganda de guerra, de subversão da or­
dem ou de preconceitos de religião, de raça ou de 
classe, e as publicações e exteriorizações contrârias 
à moral e aos bons costumes.". 

3. A proposição, pois, não viola o texto constitucio­
nal, vez que se vale da exceção explidtãda na norma 
transcrita para disciplinar a exibiçãO, em locais designá­
dos, das produções cinCJTlatoS:ráficas que tenham_obtldo, 
previamente, O Certifiéado de Libc:Í'ação Restrita. 

4. Quanto ao mais, o projeto de lei do ilustre Sena­
dor por Minas Gerais não fere_ a lei nem a sistemática 
jur1dica: do País. 

O parecer, pois, ê peJa normaf tra-mitaçã_o da matéria. 
Safa das Comissões, em.li de abril de 1985.- José 

Fragelli, Presidente em exercício, HelvfdiO Ntmes, Rela­
tor- Aderbal Jurema---:- Hélio Gueiros- Passos Pirto 
--: Octavlo Cardoso - Guilherme Palmeira - Benedito 
Canellas. 

PARECER N• 805, DE !985 
Da Comlss_ào de Educação e CuJtura 

-Relator: Senador Álvaro Dias 

O Projeto de Lei n~" 225/83, d~ a~toria do nobre Sena­
dOr Murilo Badaró, tem por objetivo a criaçlltl do '"Cer­
tifi~ado de Liberªção Restrita" para a categoria de fil­
mes pornográficoS; de Violência excessiva ou de maus 
costumes a serem projetados em salas destinadas exclusi­
'vamente a essa fin"ãlidãde. ---

Para justificar o projeto. são lembradas as constantes 
reclamações de significativa parcela da popul~ção brasi­
leira em face de uma contínua e progressiva ascensão da 
pornografia, bem como de uma aberta propaganda da 
prostituição, do aborto, do açf~ltêrio e do,s crimes contra 
os ÇQ,stumes. Ãs -salas de exibições restritas se confinará, 
assim, a minoiía que se deleita com tais ma-nifestações, 
evitando a:destruição dos fundamentos êticos_ da organi­
zação social, sOOre-tU:do no que diz respeito à proteção da 
juventude. 

O Cjúe Se pretende afastar, de acordo com o·autor da 
prõposicão, ê a escalada da pornografia, ligada à queda 
dos costurn_es fam.il!ares, poi~ ell! e:stá passando do cine­
m-a"·pllí'a OUtros· veíCUlOs da Comunicação de massa, 
como a televisão. Impor uma barreira a estes desregra­
mentos é o que visa, em sfntes.e, o pr9jeto, levando-se em 
conta que: "A limitação cenSoria, por faixa de idade, 
nãoatinge sua finalidade, sendo impossível a obtenção de 

.;.,._itQ :Pela fiscalização deficiente. e, além da notoria falha 
na fiscalização, a propaganda de tais filmes é feita sob 
todas as formas, até pela imprensa escrita onde o texto é 
cru e as fotografias ou desenhos igualmente agridem o 
senso ético das pessoas". 

O projeto vai ao cerne_de um dos problemas mais deli­
cados do exercício da Censura: a defesa da moral e dos 
bons costumes. 

Na verdade, é bem antiga e arquimilenar a luta contra 
a pornografia, fenômeno que a história das civilizações 
apresenta através de_ tipificações as mais complexas. Daí, 
a dificuldade mesma, sob o aspecto cultural, em distin­
guir as apresentações grosseiras do sexo, muitas vezes li­
gadas à violência e à brutalidade, de outras mariifes­

- tações em que o sexo aparece medíatizando valores vi­
tais, na dramaticidade do erótico, carregado de beleza e 
de diálogo existencial entre o "eu" e o_ .. outro". 

Este discernimento importa não apenas ao Estado, 
promotor da ordem pública e da cultura, como a todos 
os -segmentos sociais e, sobfetud9, j:~ Instituições voca­
cionad8.s, de direito e de fato, a exercerem papel relevan­
te na preservação e guarda da infância e da juventude. A 
família, em primeiro lugar, e à escola, como prolonga­
mento -do lar, cabe o dever primordial d.e orientar os 
mais jovens em Suas opÇões, em suas escolhas fundamen­
tais, alimentando as tendências positivas do dinamismo 
do amor e permitindo a irrupção de uma sadia austerida­
de, em vez do pre9omh:do de comporcamentos em que as 

. dimensões relacionais da vida, como o sexo, são manipu­
ladas e fetichizadas, exploradas e reduzidas apenas à me­
cânica da cópula. 

Ausente na sociedade esta função orientadora da 
família e da escola, da educação, enfim~ sob suas varia-
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das formas reduz-se tremendamente o papel do Estado, 
cuja t utel<! sobre os cidiidàos polarizar-se-ia mais em tor­
no do proibTr e do reprimir do que no atendimento à plu­
ralidade democrática das escolhas possíveis, como as que 
dizem respeito aos espetáculos e diversões públicas. 

Quando, em julho do ano passado, a opinião pública 
tomava conhecimento do anteprojeto de lei "'sobre cenR 
sura de espetáculos e diversões públicas" do Executivo 
(DOU, ll-7-84, p. 10073 ss.), dava-se seqilência a uma 
série de obs_ervações crfticas recebidas pelo Ministério da 
Justiça sobre a matéria. ressaltando-se a que ora consti­
tui objeto do Projeto de Lei nl' 225/83 do nobre Senador 
Murilo Badaró. A inovação aí prevista com a criação do 
~·certificado de Libe"ração Restrita" e das respectivas 
"salas de exibição restrita" apresenta-se como um passo 
concreto na direção do aperfeiçoamento e modificação 
dos instrumentOs censórios em vigor, estruturados 
sobretudo pelo Decreto n~" 20.493/46 e pela Lei nl' 
5.536(68. 

No calor das discussões acerca da limitação e do confi­
namento da pornografia e da violência cinematogrâficas, 
máxime daquelas importadas a preços elevados. lanç-ou­

- se, porém, uma dúvida sobre a eficâcia e vantagem das 
-salas de exibição restrita. Não facilitariam elas um mer-
cado promissor sobretudo para os filn1es estrangeiros? E 
se a fiscalizaç-do atual, no sentido de fazer-se cumprir a 
classificllção etárü:1. na rede dos cinemas comuns, jâ ê de­
ficiente e problemática, teiiã o aparelho estatal melhor 
desempenho na fiscalização das novas salas de exibição 
restrita? 

Essas ponderações apenas corroboram a gravidade da 
matéria consubstanciada no oportuno Projeto de Lei n9 

225/83, que tem o louV-ável mérito de enfrentar tão mo­
mentoso problema. Não devemos adiar indefinidamente 
a viabilização de proposta tendentes a aperfeiçoar, em 
nossa sociedade, o exercício da atividade censória quan­
to aos espetáculos e diversões públicas. Tomaremos, 
contudo, a liberdade de sugerir aos ilustres membros 
desta Comissão o acatamento de algumas emendas ao 
projeto, as quais justificamos em seguida: 

EMENDA N• I·CEC 

Numere-se o parágrafo único do art. 19 como§ I~" e 
acrescente-se. como § 2~", a seguinte emenda: 

"§ 1"' (atual Parágrafo único) ... , ....• , .. 
§ 2~" Caberá ao Conselho Superior de Censura 

fixar critérios de classificação das produções cine­
matográficas como de exibição restrita." 

Ju stificaçâo 

A existência do Conselho Superior de Censura, criado 
pela Lei n~" 5.536/68, como insfiumCrúõ-cfe mediã.ção en­
tre os interesses da sociedade civil e as instâncias cen­
sórias da Polícia Federal, deverá ser ressaltada na aber­
!':'ra do projeto, precisamente em seu art. 1~", pois ao 
Conselho, de acordo com o Decreto nl' 87.325, de 24R6-
82, art. 5.,., 11, compete "elaborar normas e critérios que 
orientem o exercício da censura, submetendo-os à apro­
vação do Ministro da Justiça". 

Ora, não ·seria compl-eensível __ silenc!~. ~o pórtko" do 
·projeto, ufna cfas funções mais nobres e fundamentais do 
COnselho Superior de Censur11, _qual seja a de traçar cri­
térios para os técnicos da POlfcia -Federal guiarem sua 

· atividad_e çeosória~ Ainda mais quando se revela bastan­
te espinhosa a ponderação do q~e; seja~ de flltO as "exte­
riorizaçõeS contrárias à moral e aos bons costumes". O 
Co_nselho Superior de Censura, poderá, ~ntão, aparecer 
aí em seu papel moderador na classificação do que seja 
ou não pornográfico. 

EMENDA. N• 2-CEC 
Na alínea a do art. 49, dé-se nova redação à parte final: 

"Art. 41' ·····-·~·-······ . ..-~ •. ~ .. ~-········· 
a) ... de acordo com a última edição do Anuârio 

Estatistico do Brasil da Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística." 

Justificação 

A emenda visa a tornar mais clara e exata a redação, 
umu vez que a necessidade de consultar-se uma edição 
atu<!lizuda do Anuári_o Estatístico é que torna relevante o 
critêrío demográfico aí expresso. Além disso, o IBGE foi 
transformado, faz já algum tempo, em Fundação. 
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EMENDA N9 3-CEC 
Acrescente-se novo parágrafo ao art. 49, o qual ocupa­

rã a postÇãO do§ I~', ficãndo os outros dois como os§§ 29 
e 3~' respectivamente: 

"Att. 4q ,,,,,.,, •.. ,.._-.._,~,A·,•••:r~··•-:• 
§ 1"' Em relação ao critério estabelecido acima no 

it~ ·~a", o Conselho Nacionalçle_Çínema (CúNCINE) 
poder~ em casos excepcionaís, ütcluir -OutiOs Miinícl­
pios, ao considerar indícadores educacionais e Cultlfia1S 
mais significiitivos que o critério pOpulacional." 

Justificação 

Quer-se chamar a atenção para o fato de alguns cen­
tros urbanos, com população inferiilr a- um milhão de 
habitrintes (censo d~ 19&0), situarem-se num patamar 
cultural e educacionill dotado çl~ p_ossibUid_ades de ab~ 
sorção crítica_ e ãbertura sufic:1e-rite a visões_ plurais. 
sobretudo quando albergam campi universitárioS: QifPOr­
te __ dos existentes, por exemplo, em Campinas (SP) ou 
Londrina (PR). _ 

Por outro lado, diversas capitais do Estado, que esta~ 
riam autorizadas a dispor de tais salas, têm muito menos 
que um milhão de habitantes. ____ _ _ _ __ 

J: preciso, portanto, dosar os crüérios quantitativos 
com a utilização de ind_icador~_de _ordem cultural e edu­
cacional mais complexos e revd~dor~ de um-ª gàma va---::­
riada de grupos e tendências sociais. O critério demogrã­
fico_, _isQiadO, não- é- capaz de Qim_ensionar os estágios 
onde verdadeiramente se encontra a sociedade braslteira. 

EMENDA No 4-CEC 

Suprima~se, no art.. .9.~_. __ Q$_ term,Ps "implícito", ou da 
expressão "com cenas de sexo, implrcito ou explícitO".-~ 

Justificaçilo 

Na verdadc,os filmes classificados atualmente como_ 
••pornográficos" não equivalem simplesmente à catego­
ria daqueles .. com cenas de sç_xo implícito", nem_ para a 
censura do Brasil, nem para os padrões intern_acionais 
que distinguem bem entre as exibições pesadas (hard co­
re) e as atenuadas (soft core). Incluir, portanto, qualquer 
filme de sexo, mesmo sem exacerbação e grosseria cho­
cantes, entre os que devem ser automaticamente c1assifi­
cados como de liberação restrita, parece pouco adequa­
do ao atingimento dos elevados e precisos objetivos do 
projeto: opor um dique à maré da pornografia reconhe-
.cida como tal. _- -~ _ 

O projeto ao contrário~ não tem com-ó alvo aquelas 
manifestações que, embora proibidas para menores de 
18 anos de idade, podem ser classificadas com rótulos 
como "cenas de sexo", sem as provocações grosseiras 
das exibiçQes Pornográficas e não tnerecerri, pOr iSSõ-­
mesmo. o "Certificado de I.._ibt;r.açiio Restrita". 

Em suma, estes são QS reparos e acréscimOs que pro­
pomos à decisão da do.u!a Comissão de Educação~ CUl­
tura, visando a sintonizar o proj~o com as muda!_lças 
sócie.~c_ult_uiais porqt!_e _ _passa o País. Condicioilad_o às­
emendas propostas, nosso parecer é favorável à apro­
vação do Projeto em pauta~ _ 

Sala das Comissões, em -5 de setembro de 1985:-­
Aderbal Jurema, Presi-dente - Álvaro Dias, Relator __:_ 
João Calmon- Jorge Kalume, vencido, com voto em se­
parado -:-:-: Nivaldº Machado. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 
DOSR. SENADOR)ORGE I<ALUME _ 

A gravidade da mattria mereCeu do nobre relator re­
fleti-das ponderações, tanto no que diz respeito à oportu­
nidade da proposição, como na reafirmação do papel do 
Estado - .. relevante na preservação e guarda da infân­
cia e da juventude''. Por outro !a<l:o, traz .à plena luz tam­
bém a função orientadora_ da família e da escOla, serri a 
qual a ·~tutela do Estado sobre os cidadãos polarizar-se­
ia mais em torno do proibir e do reprimir do que no 
atendimento à pluralidade democrática das escolh~s 
possíveis, como as que dizem respeito aos espetáculos e 
diversõçS públicas". 

Além desta sólida articulação de princípios, contex­
tuados na revisão em cu_rso_ da legislação censória, o 
nobre relator apresenta algumas emendas, objeto deste: 
voto. As de n~s I a 3~CEC referem-se respectivamente ao 
Conselho Superior de Censura, à utilização M~edição 
atualizada do Anuário da Furidação IBGE e à inçlus_ão 

de indicadores educacionais e culturais, alem do critério 
populacíOrlal 3que se-repóría o item a) do art. 4~. 

De nossa parte, consideramos essas emendas cabíveis 
_e çonlfib~ição e_n.riquecedora ao projeto, ao passo que 
discordamos do acrêsdmo da Emenda n~ 4-CEC. Somos 
dê p-âfece'r!lB'Sen:tTdo de-sua supressão, dada a sutileza 
controvertída da distinção entre "sexo implícito" e "sexo 
-eicpllcito". Ainda que aceitássemos a argumentação do 
relator de que o projeto .. não tem com_Q alvo aquelas ma­
nifestações que, proibidas para menores de 18 anos de 
idade, podem ser classificadas com rótul-es como ''cenas 
de sexo sem as provocações grosseiras das exibiÇõeS por­
nogrâficã:s'', achamos que o que o art. 9Y, de fato, estabe­
lec_e,_ê uma_adequada aproximação destes filmes "porno­
gráficos" com os de sexo, seja explícita ou impUcitarriên~ 
te mostrado. Pois tais distinções, af mencionadas, serão 

-objeto de exame das instâ'n_cias que_t~m p9r função esta-
belecer os __ cr_ité:rios (l{: clª&siflcação ceils6ria. 

Assim, suprimida a Emenda n~ 4-CEC, votamos pela 
aprovação do relatório lavrado pelo nobre Senador Ál­

- v:rriY Dias. 
Sala das Comissões, em 5 de setembro de 1985. :;.JQr-

ge Kalume. · 

PARECERES 
Nos 806 e~ 807,de-I98S 

Sobre o Projeto de: Lei do Senado n'i' 49, de 1984, 
-que "dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção 
de Cõiitacotrente em nome das pessoas que percebem 
sl}h(rio ou p_rovento através de estabelecimento ban~ 

-- c"itri~ ~ficfal e -dsfoUti-ilS -prOvidêna&Sn~ -

PARECER Ni 806, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O projeto _SOb exame, de autoria do Üustrc Sinaâ"Or­
Nelson CarneiiO, estabelece que os bancos ofic~aiS~in­
cumbidos de efetuar pagamentos de salários, São obriga­
dos a manter coRta cor:rente_ em nOme de cada benefi­
ciário, adi;nia1s- de fornecer-lhes talonário de cheQues,­
gratuitamente. 

-Justificando a medida, assinala o Autor que;_ ••alguns 
estabelecimentos bancários, e até o próprio Banco do 
Brasil, não raro costumam encerrar as contas correntes 
de pessoas que deixam de movimentá-las amiudemente, 
suspendendo-lhes os respectivos talonários, a.inda que 
tais pessoas, não por vontade própria, percebam seus 
vencimentos 01.1 proventos de aposentadoria através des_­
ses mesniõs bancos". 

Deferida a apreciação do mlmto à douta Comissão de_. 
Finanç3.s, e como ineKistem óbices quanto ao aspecto 
jurídfco-constittidonal, nossO parecer é pela aprovação 
do _p!oj~~o. _ 

Safa das Comissões. em 25 de junho de_1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Mãchado, Rela­
tor- Raimundo Parente- Jutahy Magalhies- Nelson 
Carne_iro, (sem voto)- Severo GomeS- Luiz Cavalcan-

- te _..::-oHéli9
7

G_t!_Ci~Os-:- -

PARECER N• 807, DE !985 
---na Comissão de Finan~as 

Relator: Senlldor Mprtins Fllho 

InSj)i[.adõ éin sugeStãO de ·um cidadão paulístario, o 
ilustre Senador Nelson CarneirO ipresCntõli a -propo­
sição que Orã Vem ao exame desta Comissão de F1-
nai1Cas, ãpós trafnitãção favorável junto à Comissão de 
Constituição e Justiça. 

-Referida proposição tem por escopo disciplinar o sis­
tern~- áe: pagamento dé salários, exeCUtado pela rede ban­
cârfâ iJfiCiàl; Cófn -oõbjetlvo Iriaior de evitar que tal siste­
mática venha a contribuir para aumentar os encargos do 
benefiCiáriO dO pagamento:- -

Ao dispor sohre a obriiatorledade da mãnütenção dã­
- Co_1_üã:b~Í1çárja __ e!Tl J1QI_'tj._é_-i:f~~ l;H;:q_efiçlário, independente­
m_cnte-çle qualq!Je_r restrição à movimentação da mesma, 
além_ de assegurar o direito de obtenção de talonários de 
ch~ques gratuitos, _o projeto disciplina a questão, elimi­
nando as práticas-abuSIVas adotadas por alguns estabele-
~~mentos de crédito, . · 
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Trata-se, portanto, de_ medida de grande alcance so­
cial, capaz de garantir tratamento igualitário a todos que 
recebem_ a remu_neração do trabalho através de estabele­
cimento oficial de cr~dito, principalmente aqueles _que 
estão sujeitOS-ã -discrirhinaÇões por receberem men'ores 
salárioS. 

Assim, a proposição em exame preenche uma lacuna 
observada na prãtica por um simples cidadão, demons· 
trando mais uma Vez- a importância d~a atividade p~trla­
mentar, enquanto canal de encaminhamento dos recla­
mos populares. 

Ante o exposto, concluímos no~:;a parecer louvando a 
iniCiatiVa- dO jlU:stre -senador Nelson Carneiro, por meri­
tória e oportuna, recomendando a aprovação do projeto 
que_ora nos cou.b_e r~la~ar, 11.0 que_ concerne ao âmbito da 
competência regimental desta Comissã.o de Finanças. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente, Martins Filho, Relator- Alei· 
des Saldanha -- Mareelo Miranda - VirgOio -Távora­
Américo de Souza ~Roberto Campos - Jutahy Maga­
•(hies - Cesar Oíls. 

PARECERES 
N9s 808 e 809, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 129, de 1984, 
que "dispõe sobfe recenseamento nos Municípios das 
Regiões Metropolitanas". 

PARECER No 808, DE !985 
Da Co~ào de Constltulçlo t Justiça 

Relator: SenadOl' 1'11valdo Machl.do 

O pfOJeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 
Enéas Faria, acrescenta parágrafo ao art. I"~ do Decreto­
lei n~ 969, de 21 de dezembro de 1938, para estàbelecer 
qu~. "nos Munieípios integrantes de Regiões Metropoli­
tanas, o recenseamento geral se piocessará qUinqaenal­
merlte, nos-:ao.o.s de milésimos zero e cinco". 

O eminente SenB.dorjustifica seu projeto asseverando 
que-e!~. "objetiva possibilitar, em períodos menores que 
o intervalo decenal estabelecido para os censos a-erais do 
Brasil... que se conheçam em profundidade as alterações · 
ocorridlls nas regiões metropolitanas já institUídas no 
Pais e nas que venham a ser criadas, tanto em crescimen~ 
to (óu dect-ésciinó}' populacional, déficit habitacional, 
questão de transporte de massa, educação, saúde, abas .. 
tecimento·, etc. _T..f!.l atualização dessas variações poderá. 
perniitir -sejam detectados a tempo novos problemas ... c 
a adoção de medidas aproPriadas à sua solução ôu o_en~ 
caminhamento delas". 

2. Não vislümbramos qualquer eiva de inconstitu~ 
cíonalidade no Proj~to em exame, já que ele se situa nos 
lindes do art. 8Y d~_ Lei Maior (alfnea u); a iniciativa de 
sua propositura se emoldura nas disposições contidas 
nos arts. 43 e 56 da Constituição, além de nilo se atritar 
com a com-petência definida nos arts. 57 e 65 da Carta 
Federal, jâ que seus reflexos financeiros somente se farão 
sentir daqui a urna década, não se podendo, então. falar 
em aum-ento de despesa (como tal entendida aquela con~ 
signada no orçamento da União). 

A- prop-osição também não_ entra em testilba com as 
normas de Direito Positivo, o que atesta a suajuridicida~ 
de. 

3,. No mérito, a proposição se revela digna dos maio­
res encôm~os, pois vem suprir uma lacuna que a veloci­
d_a_d.~_d_a_vida moderna não admite possa existir. 

Ade.m_al_s, o planejamento governamental em relação 
às grandes comunidades não pode trabalhar com estatis­
ticas tão defasadas (uma década), tendo de confiar em 
estimativas e projeções sempre susceptíveis de grande 
margem de erro, 

Assim, o fenômeno da urbanização acelerada- da po­
pulaÇão brasileira estâ a exigir a aProvação do presente 
prOJetO que; entretífnto, a nosso ver, estã a merecer al­
guns retoques. busCando-se adequar a norma que se pre­
tende implementar à legislação em vigor. 

Emolduram-se nesse reparo o conteúdo dos arts. 7q e 
9~ do Decreto-lei n9 969, que criam, respectivamente, a 
Comissão Censitária~Nacionãl e o Serviço Nac:ional de 

-Recenseamento. 
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Não bastasse, não se pode olvidar que o projeto, ao se 
voltar exclusivamente para as Regiões Metropolitanas, 
exclui o Distrito Federal e inúmeras Capitais de Estados 
onde não se criaram- esSas Regiões, o que, entretanto, 
não pode servir de pretexto para marginalizá-las do be­
nefício decorrente do texto legal que advirá da_ apro­
vação da matéria em exame. 

4. Assim, evidentes a conslitucionalidade, a juridici­
dade, a regimentalidade e a técnica legislativa, propomos 
a aprovação do projeto nos termos da seguinte emenda: 

EMENDA N• 1-CCJ 
(SubstitutivO) 

Dispõe sobre o recenseamento no Distrito Federal. 
nos Municípios fias Capitais dos Estados e nos que in­
tegram as Regiões Metropolitanas. 

O CongressO Nacional decreta: 

Art. I~> O Decreto-lei n9 969, de 21 de dezembro de 
1938, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. J9 
§ 3~> No Distrito Federal, nos municípios das 

Capitais e nos que integram as Regiões Metropoli­
tanas, o recenseamento geral se processará qUinqíie­
nalmente, nos anos de milésimos zero a cinco. 

Art. 79 Cada recenseamento terá seu plano or­
ganizado e será assistido durante toda a sua exe­
cução pela Comissão Censitâria Nacional, instituí­
da nos anos de milésimos três e oito, tendo por sede 
a Capital- da Repú blíca, mandato normal de cinco 
anos, prorrogável a critério do Governo, e, no máxi­
mo, quinz-e membros, um dos quais como seu Presi­
dente. 

Art. 99 Serã igualmente instituído, nos anos de 
milésimos três e oito, e integrado no sistema do Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e EstatíStica, o Ser­
viço Nacional de Recenseamento ao qual, sob ares­
ponsabilidade técnica e administrativa do Presiden­
te da Comissão Censitâria Nãciofia], que será o seu 
Diretor, cabe-rá a execução de todos os trabalhos 
censitários, desde a fase preliminar até a publicação 
dos resultados definitivos após sua aprovação por 
ato da aludida Comissã_o, ratificado pelo Governo." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 1985.- JoSé 

Ignácio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Américo de Souza - Martins Filho - Octavio 
Cardoso - Hélio Gueiros - Moacyr Duarte - Raimun­
do Parente - Fábio Lucena. 

PARECER No 809, DE 19115 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

Em aprecíação, projeto do Senador Enéas Faria, que 
propõe acrêsCimo, ao art. 1~> do Decreto-lei n~> 969, de 21 
de dezembro de 1938, de§ 3_9 estabelecendo que, nos mu­
nicípios i-ntegrantes di Regiões Mefropolitanas, o recen­
seamento geral se processará qüinqiienalmente, anos mi­
lésimos zero e cinco. 

Na justificação, o seu ilustre autor chama a atenção 
para o fenômeno da urbanização crescente, fruto das mi­
grações campesinas em direção às cidades, que assomou 
a tal grau em nosso País que "dados da avaliação preli­
minar do Censo de 1980 reve13.m que já se situa" ao redor 
de 70% a percentagem da população que se concentra em 
torno dos grandes conglomerados urbanos". E salienta 
que, em vista do desemprego decorrente de várias cau­
sas. uma das perigosa~ conseqUências do fenômeno ... é a 
marginalização crescente de cada vez maiores contingen­
tes populacionais, empurrados do campo para as cida­
des, mas despreparados para conviver so_b as pressões da 
vida urbana". 

Diante desse quadro, o recenseamento qUinqUenal nas 
Regiões Metropolitanas revelaria em profundidade as 
variações populacionais, o déficit habitacion-al, as defi­
ciências de transp_orte, educação, sãúde, abastecimento; 
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e outras, permitindo "sejam detectados a tempo novos 
problemas", possibilitando aos adminislradores locais e 
rCgKlnaíS_a_ ild-oção de medidas apropriadas à sua solução 
ou- o encaminhamento delas", enfim "proporcionando 
meios de resguardar o desenvolvimento tanto quanto 
pcú;sível harmônico de nossos aglomerados urbanos." 

Por sua vez, a Comissão de Constituíção e Justi_ça, ao 
api'-i:Sentar parecer favorável ao projeto, expõe a necessi­
dade de ulterarem~se também os arts. 79 e 91', exatamente 
em função do novo recenseamento sugerido; e ainda de 
el<l~teceNe o seu alcaÍlce para o Distrito Federal e os 
municípios das Capitais "onde não se_criaram essas Re­
giões (metropolitanas)", não devendo esse fato constituir 
motivo pam que sejam marginalizados. 

Não há como dissentir-da prop-osiÇãó em exame, que, 
se aprovada, permitirá às administrações responsáveis 
pelas Regiões Metropolitanas, de um lado, o conheci­
mento mais atualizado da real situação dos municípios 
delas integrantes, e, de outro, a adoção tempestiva de 
medidas condizentes com as prioridades inferidas dos 
dado"s colig"tdos: - --- - - - -

Isso, sem dúvida, contribuirá para maior- racionali­
zação da atividade do Poder Público e, conseqúntemen­
tc. mel h oi- aproveitamento dos seus recursos. Por conse­
guinte. o acréscimo daS despesas resultantes acabará :sen­
do largã:mente compensado pela economia indireta que 
propiciará. Assim sendo. pode considerar-se positiva, 
para os cofres públicos, a repercussão financeira adve­
niente da ProposiçãO, acaso_acolhida pelos ilustres pares. 

Em face do exposto, marlifestamo-nos favoravelmente 
à sua aprovação, com a emenda oferecida pela Comissão 
de Constituíção- e Justiça. 

Salii das Comissões~ em 2 de outubro de i 985 . ......: Lo­
manto Júnior, PresideÕte, Marcelo Miranda- Relator, 
Virgmo Távora- Amêrico de Souza- Roberto Campos 
-Jutahy Magalhães- Alcides Saldanha- Martins Fi~ 
lho -·José Lins - Cesar Cals. 

()SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
!~'-Secretário. - -

E -lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 392, de 1985 

Nos termos do disposto no art. 239, f, b, do Regimen­
to Interno, e para esclarecimento de matéria referente ao 
Projeto de Lei n~" 6, de 1985 (CN), que "estima a receita e 
fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1986", é o presente para requerer que o Poder Executivo, 
através da. Secretaria de Orçamento e Finanças, da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da Reptlblica, 
responda às seguintes questões: 

1 -O percentual correspondente à distribuição regio­
nalizada de recursos para o Nordeste, nos exercícios de 
1984 e [985, respectivamente de 15,20% e de 16,94%, iri­
cluem créditos adicionais abertos naqueles exercícios ou 
excesso de arrecadação que, de forma direta, tenham re­
percutido no cálculo da referida distribuição? 

2- Quaís são, especificamente, os Programas de Tra­
balho, os Projetos e as Atividades, voltados para o Nor­
deste. considerado regionalmente e Estado por Estado 
da Região, a que se destina o mOntante de recursos re­
gionalizados? 
3- Qual a dotação, fixada para o exercício de 1986, 

correspOndente a cãda urrl dos Prograinas, Projetos e 
Atividades referidos no item imediatamente anterior? 
4- Dos Programas, Projetos_e_Atiyidades mencíona­

dos no item 2,- quais aqueleS que podem evidenciar ou 
tornar transparentes as prioridades do Governo voltadas 
para o Nordeste? 

5 - QuaiS são os critérios o_u qual é a meto_dologia 
usada para a distribuição regionalizada de recursos, con­
siderada esta como um todo e, especialmente, considera­
da em relação ao Nordeste? 
6- Por que- ã. _ regiOnaliz~9ã~ -dOs_ recuTs!)S- para· o 

Nordeste, relativa à Proposta Orç'!-nl:e!J:tãria ora em ~ra­
mitação no Congresso, da ordem de 13,64% do-total na-
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cio na!, é inferior à distribuição regionalizada nos Orça­
mentos de 1984 e 1985? 
7- Qual a norma legal que autoriza a manutenção de 

recursos sob supervisão da SEPLAN? 
8- Existindo essa n_orma legal, ela própria ou outra 

norma estabele_ce percentual de recursos orçamentários 
sob a supervisão referida no item imediatamente ante~ 
rio r? Em caso afirmativo, qual é esse percentual? Em 
caso negativo, qual o critério adotado para a fixação do 
montante desses recursos na Proposta Orçamentária? 
_ S:tla__d_as_Sessões, em 4 de outubro de 1985.- Jutahy 

Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Serão solici~ 
tadas as informações requeridas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
!~-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 393, de 1985 

Se_nhor Presidente, 
Na conformidade do que faculta o artigo 38 da Cons­

tituição, "regulamentado pelo art. _418, inciso I, do Regi­
mento Interno, solicito a convocação dos Srs. Ministros 
do Exército, _da Marinha e da Aeronáutica para presta­
rem, exclusivamente, esclarecimentos sobre as posições 
das respectivas pastas a respeito da sujeíção_dos militares 
inativos ao Regulamento_ Disciplinar das Forças Arma­
das. 

Justifica.:ão 

Tramita nesta Casa, já- tendo recebido pareceres das 
Comissões competentes e estando incluído na Ordem do 
Dia. Projeto de Lei que .. dispõe sobre a não aplicação 
dos Regulamentos DisCiplinares das Forças Armadas 
aos inativos. 

Justificando a iniciativa sustentamos: -

"O militar, talvez por cediço costume já sem ra­
zão noS dias atuais, m"antém-se vinculado a sistema 
di"sciplinar que íiivade e violenta as -Suas prerrogati­
vas de cidadania, sobretudo os que incidem no cam­
po-da manifestação política. Ê comum vermos, ain-

- d<!_hoj~. ~taplicação de sanções disciplinares a proe­
minentes__figuras de militares, Já afastadas do serviço 
ativo, pelo simples fato de, como cidadãos brasilei­
ros, manifestaram-se sobre problemas políticos, 
econômicos e sociais, encaradas essas participações 
como criticas ao poder dominante. 

Em verdade, essa ultrapassada praxe disciplinar 
só serve para enfatizar ainda mais çomo conotação 
polítiCa, nem sempre existente, intervenções ditadas · 
I,I.Oica_mente pela ínclinãção patriótica muito co muni 
nos valorosos integrantes das nossas Forças Arma­
da~. Não vemos, pois, nenhuma razão para que se 
continue a aplícar sanções disciplinares a militares 
postos na reserva ou reformados, ainda porque, 
além de condenãvel qualquer cerceamento da livre e 
responsável manifestãção, pouquísSimo efeito exer­
cem _esSes pronuncíimeiitos especificamente nos 
meioS"miiitúês, aPenas pelo simples fato de provi­
rem de ex-integrantes das -Forças Armadas." 

Em julho de 1964, o Presidente Humberto Castello 
Branco expetiiu o Decreto n~' 54.062, de 28 de julho de 
1964. redigindo ele próprio os oonSiderandos e o texto do 
diploma em questão e cuja redação se segue: 

"DECRETO No 54.062, DE 28 DE JULHO DE 1964" 

Dispõe sobre a não sujeição de militares da reserva 
e reformados a disposições dos Regulamentos Disci­
plinares. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, item I, da Constituição Federal e 
ço_nsiderando que os regulamentos disciplinares das 
Forças Armadas, impõe restrições aos militares quanto à 
livre manifestação do pensamento e ao exerc1cio de ativi­
dades político-partidárias; 
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Considerando que essas restrições tem sua juStificativa 
fundamental nas peculiaridades inerentes ao exercício do 
cargo ou função de que se acha investido o militar quan­
do no serviço ativo; 

Considerando que tais restrições não tem cabimento 
quando o militar passa à inatividade- ocasião em .que, 
no regime democrático, se integra na Plenitude dos direi­
tos de cidadão - salvo no que venha afetar a disciplfna 
das próprias instituições militares, decreta: 

Art. (9 Os militares da reserva e os reformados não 
estão sujeitos ãs dispOsições dos regulamentos disciplina­
res das Forças Armadas, pelo fato de tratarem no meio 
civil, inclusive sob a forma de crítica, pela imprensa ou 
outro meio de divulgação, de qualquer assunto, exqe.­
tuando o de natureza militar de caráter sigiloso ou fun­
cional. 

Parágrafo único. A- prescrição deste artigo não se 
aplica aos militares da reserva e aos reformados quando 
estiverem convocados para o serviço ativo, no exercício 
de função em qualquer organização militar, fardados ou, 
ainda, quando atuarem coletivamente com militares da 
ativa ou da inatividade;. 

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ãs disposições em contrário." 

O documento>_ .. _PMDB - Assessoria Parlamentar. 
Nova República; contríbuição ao GovernO do Presiden­
te Tancredo Neves", pág. 53, entre· outras coiSas-diz: 
"SÓmente quando fardado o m,ilitar na in_ativídade esta­
rá sujeito aos regulamentos militares ... 

Consta que a proposição em causa tem ensejado polê­
mica no·ãmbito das corporações militares. Alguns se­
riam favoráveis à medida pelo seu caráter democratizao­
te e liberal enquanto que outros seriam de opinião que a 
rígida disciplina castrense há de ser exigida mesmo do 
inativo. 

O sentido maior do projeto é o de devolver ao inativo 
uma faculdade que é íilerente a todo ser humano, qual 
seja a livre manifestaçã_Q do pensamento tanto no plano 
político como no ideológico ou filosófico .. Se ao-militar 
da ativa se reconhece o direito de externar posiciona­
mento para fi!lS de campanha eleitoral independente­
mente de filiação político-partidária (art. 150, § 21' da 
C. F.), Com maior razãO há de se permitir àqueles transfe­
ridos para a inatividade, a liberdade de expressão. 

Considera_ndo, portanto, a diverSidade de pontos de 
vista que o assunto vem causando, entendemos oportuno 
e mesmo indispensável, que os responsáveis pelas três ar­
mas venham a público opinar a respeito. ~ melhor que 
fiqUe de urna ve:z. por todas, clara e patente, a posição de 
cada qual, do que permitir a veiculação de versões cuja 
autoria e fidelidade não podem ser averiguadas. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 1985.- Itamar_ 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~elli) - O requeri· 
menta lido será publicado e posteriormente incluído em 
Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
I ~'-Secretário. -

Sfio lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 296, de 1985 

Assegura ao ex-combatente, contribuinte da Preyf .. 
dência Social, aposentadoria com valor corresponden­
te ao seu salário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art .. li' ~assegurado ao ex-combatente, contribuin­
te da Previdência Social, aposentadoria com valor inte­
gral correspondente ao salário percebido em aiiV1dã0e. 

Art. 2~' As despesas decorr.entes da execução do dis­
posto na presente lei correrão à conta do Fundo de Pre­
vidência e Assistência -social (FPAS). 

Art. 39 Esta lei entra em vigoi na d_ata de ~ua publi: 
cação. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contráriO. 

-DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

J ustlficação 

Ao estabelecer uma renda mensal de, 100% (cem por 
cento) do saládo benefício para renda mensal do a~xílio-. 
doença é-Oa ãpósentadoria po'r invalidez, e 95% (nOventa 
e cinco por cento) do referido salário-benefício para as 
demais aposentadorias, o item li do art. 79 do Decreto 
nQ 89.312, de 24 de janeiro de 1984, que aprova a Conso­
lidação das Leis da Previdência Social, afronta clara­
mente o disposto no art. 197;da letra c da Constituição. 

Com efeito~- dispõe aquele mandamento Constitucio­
nal: 

.. "'Art. 197. Ao clvn, ex-combatente da Segunda 
Guerra Mundial, que tenha participado efetivamt;n­
te_ em oper3ções bélicaS-da F' orça -Expedicionãria 
Brasileira, da Marinha, da Força Aérea Brasileíra, 
da Marinha Mercante ou de força do Exérçito, _são 
assegurados os seguintes direitOs: 

- ~:::..__________) __ .. ·-~-·- ~-~~~ "'-"--· .. ~- ... ·-· .......... ·.~: .. · ~ ~; 
b) .. ···-·••«->••"·················--... ,~ 
c) aposentadoria com proventos integrais aos vin­

te e cinco a_nos P,e serviço efetivo, se funcioná_rio 
público da administração direta ou indireta ou Con­
tribuinte da Previdência Social (grifo nosso). 

A aposentadoria previdenciárfa, como Se sabe, toma 
por base, em qualquer hipótese, a média dos últimos 36 
(trinta e seis) meses de contribuição do segurado, o que 
leva o ex-combatente, diante da conjuntura infla__cionâri_a 
que ora atravessa!1JOS, a perceber irrisória aposentado­
ria, em termos de comparação com o que percebe, na ati­
vidade, a título de salário. 

O projeto de lei que ora apresentamos procura corrigir 
essa discrepância entre a legislação previdenciária atual e 
a Carta Magna, tornando real a aplicação de dispositivo 
que-objetivoU proporcionar aos nossos .. pracinhas" não 
apenas Uma homenagem, mas também meios de_subsis­
tência dignos, quando aposentados. 

Ao apresentá-lo à consideração de nossos pares, espe­
ramos que o mesmo venha a receber a tradicional acolhi­
da que supomos está a merecer, mormente quando se 
trata de dar cumprimento aó texto da Lei Maior. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 1985..- Nivaldo 
Machado, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis­
lacào Socfal e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 297, de 1985 

__ Acrescenta dispositivo à Lei n~' 5.108, de 21 de H­
tembro de 1966, (Código Nacional de Trânsito), para 

_ __ o fim de determinar a inclusão de um representante da 
Associação Brasileira de Medicina de Tráfego no 
CONTRAN. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' ~acrescentada ao art. 41' do Código Nacio­

-nal de Trânsito (Lei n9 5.108, de 21-9-66), a seguinte alí­
nea n: 
------------

un) um representante da AssociaÇão Brasileif-a 
de Medicina de Tráfego." 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação~ 

Art. 3'l. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A ABRAMET- Associação Brasileira de Medicina 
de Tráfego- ê entidade fundada há cerca de 5 (cinco) 
anos, sem fins lucrativos, que pm.::ura, através de grande 
número de_assoc:iados _em todo o País, melhorar as con­
_dições de segurança do trânsito". 

---Não tem a instituição outra finalidade que a de mini­
mizar os efeitos lesivos do trânsito que, diga-se-de passa­

_ _gem, ~uperam em muito as doenças cardio-vasculares e 
as infecto-contagiosas em casos- fatais. - --

E, pois; da mãior relevância, dada a especificidade de 
atuação da instituiÇão aqui referida, que um seu repre­
sentant~-Pass~a in~egrar o Consel~~Naci()_f!a_l de ~rân~i­
to, como pleiteado no presente projeto. 
~ Sª'ª- çl_aª -~esSões,_#n:! 4 d~ ~_ut~bro _de I ?85. ~Nelson 

Carneiro. ----- - -- -
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LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N• 5.108. 
DE 21 DESETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 

............... ~ ................................ . 
Art. 4" O Conselho Nacional de Trânsito, com sede 

no Distrito Federal, subordinado diretamente ao Minis­
tério da Justiça e Neg_ócios Interiores, ê: o órgão máximo 
nonnaHvo da coordenação da poHtica e do sistema na­
cional de trânsito e compor-se-á dos seguintes membros: 

a) um presidente, especialista em trânsito, de nível 
universitário, de-livre escolha do Chefe do Executivo; 

b) um representante do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem; 

c) um-representante do Estado-Maior do Exército; 
d) um representante _do Departamento Federal de Se­

gUrança ·pública especialista em trânsito; 
. e) trtif'-tepresentante da--confederação Brâsileira de 
Automobilismo; 

O um representante do Ministério das Relações Exte~ 
ri ores; 

g)- um represeritãnte ·da Confederação Nacional de 
Transportes Terrestres (categoria dos trabalhadores de 
transportes rodoviários); 

b) um representante do Touring Club do Brasil; 
i) um representante da Confederação Nacional de 

Transportes Terrestre (categoria das empresas de trans­
portes rodoviários). 

§ !9 O mandato dos membros do Conselho Nacio­
nal de TrânsttO -·será de dois ano< admitida a recon­
dução. 

§ 29 Os representantes das entidades referidas nas 
alíneas g e i deste artigo serão escolhidos pelo Presidente 
da República dentre três nomes por elas indicados. 

• • • ,-,; ;; ; ~.; •; • ' 'O r • O • • • • • • O • O • O O O •r O<> O O< O • O O 

(Às Comissões de COnstituição e Justiça e de Ser· 
viço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicad9s e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
I Q-Secretárío. - - -

São lidas as seguintes 

Brasília, 3 de outubro de 1985. 
S-enhor Presidente: 

Na forma do Regimento, tenho o prazer de comunicar 
.a Vossa Excelência qUe participarei da reunião da Junta 
Diretora do Parlamento Latino-Americano, em Buenos 
Aires, no dia 07 do corrente. 

Atenciosamente, - Carlos Lyra. 

Em~ 03 de outubro de 1985. 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir do dia 10 do corrente, a 
fim de, nó desempenho de missão com que me distinguiu 
o Senado, participar da Delegação Brasileira à As­
sembléia Extraordináiía do Parlamento Latino­
Americano, a realizar~se em Punta dei Leste, de 10 a 13 
do corrente mês. 

Atenciosas saudações, Carlos Lyra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 1"­
Secretário. 

E lida a seguinte 

Ofício n9 9/85-CFC Brasília, 3 de outubro de 1985 

Senhor Presidente. 
Comunico- a V. Ex• que, nos termos do§ 4"', do artigo 

21' da Resolução n~' 79, de 1985, do Senado Federal, foi 
instaurada fiscalização dos atos do Banco Nacional de 

- -Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES, con-
forme Proposta_ de Fiscalização e Controle nl' 2/85 e Ter­
-nro·âe Instauração, em anexo. 
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Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex• 
protestos de estima e consideração. 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO 

Nos termos da Lei nq 7.295,_de 1984, Resoluções n<1s 8_ 

e 79 de 1985, do Senado Federal, aos dois dias do mês de 
outubro de mil novecentos e oitenta e cinco, instaura-se 
fiscalização dos atos do Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social - BNDES, conforme Pro­
posta de Fiscalização e Controle nl' 2(85, tendo como 
Relator o Excelentfssimo Senador Milton Cabral, com 
prazo para término e parecer final a esgotar-se em }'i'-6-
86, podendo ser prorrogado, nos termos do Regimento 
Interno. 

Para os efeitos legais, lavrou-se o presente termo, que 
vai assinado pelo Presidente da Comissão de Fiscali_~ 
zação e Controle do S_enado Fed~ral. 

Brasília, 3 de outubro_ de 1985. - Américo de Souza, 
Vice~Presidente, no exercício da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (José. FrageHi) - A comuni~ 
cação Hda vai à publicação.- --

O Sr. Itamar Franco - Sr_.Yresidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Como pretendo retirar o requerimento de convocação 
do Sr. Ministro das Comunicações, enviO a V. Ex~ o se-
guinte ofício: -- -

Brasília, 4 de outubro de 1985. 
Senhor Presidente, 

Em relação à dúvida suscitada entre os tapes da entre­
vista do Ministro Antônio Carlos Magalhães, comuniCo 
a V. Ex' que, de fato, houve divCrgência entre a fita en­
viada pelo Senhor Ministro e o tape original. Entretanto, 
nossa avaliação não ofereceu -maiores--ieflexos. --

Diante da nOta de S. Ex•, publ1cada hoje na ímpfensa, 
de que funcionários do Senado não estão dizend_o a ver­
dade quanto aos tapes, cabe a V. Ex•, se assim entender 
necessário, verificar nos tapes, à dispOsição, a real e no­
tória divergência entre eles. 

Permitimo-nos destacar a V. Ex' os seguintes trechos: 
'' ... O Sr. Repórter (Tarcísio Holanda) - E V. Ex• 

acha que ainda há riscos de retrocesso no Brasil? 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGÃLHÃES - Eu 
não acho que haja riscos. Mas se eu lhe disser também 
que é uma coisa impossível, também não estou sendo 
sincero. A situação hoje é totalmente difeieriie 9e um 
passado recente. Nós tivemos o povo riis ·ruas, nós tive. 
mos a eleição do Tancredo Neves de uma maneira indi­
reta, mas praticamente direta porque com todo o apoio 
da população, nós temos hoje u_ma postura do Presiaente 
da República que não se assemelha a de seu antecessor, ê 
excelente a postura do Presidente Sarney, conseqüente­
mente estamos vivendo novos tempos que não se coadu­
nam com retrocessos. Agora, que haja radicais outros, 
de um lado ou de_ outro, que possam inclusive prejudicar 
esta ampla abertura que nós desejamos, eu acho que sim. 
E quando digo isso não nie refiio, sequer, àqueles dos 
partidos até bem pouco tempo clandestinos e hoje legali­
zados, que esses às vezes estão tendo mais juízo do que 
muitos dos "democratas ... " 

..... 0 Sr. Repórte·r (Haroldo Holanâa) - Seí. Mas foi 
na nota que alarmou a Nação. O Senhor disse que tem 
essa declaração do Alto Comando. Então, o General 
Walter Pires conluiado com o Presidente Figueiredo nes­
sa manobra continuista. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES- Nes: 
sa ocasião a manobra já não -era tnais córitii'JUista. Era 
uma manobra intimidatóría para todos aqueles que esta­
vam com Tancredo Neves saírem do campo, sobretudo 
os homens do Nordeste, os governadores do Nordeste, 

. para eles virem para o Maluf. Em setembro há uma mu-

_DIARIO _DO CONG~ESSQ_ NACIONAL (Seção li) 

dança. No dia 4 houve ·uma mudança. O último golpe 
que eles quiseram dar foi no dia 4. O Brigadeiro Délio 
Jardim de Mattos escreveu dois discursos, um mais ame­
no e outro iriais violento. O__ Presidente da República 
mand-ou que ele less_e o mais viOlento. ffouve a resposta 
natural, onde até o Presidente Tancredo Neves me tele· 
fonava não pelo problema do aeroporto, mas coincidia 
que era meu aniversário, para me dar os parabéns, contei 
o que tinha havido no aeroporto e eu disse que ia dar 
uma resposta violenta. Ele me pediu para contar até lO e 
que desse a resposta no outro dia. Eu disse: não, por seu 
bem mesmo, tenho_que dar hoje, porque isso é um golpe 
em marcha ... '' 

-Entendemos ser importante, Sr. Presidente, para os 
an;)listas políticos, no futuro, conhecer a fala controver­
tida de S. Ex~ Destarte, pedimos a V. Ex• a transcrição 
_nos Annis da presente entrevista. 

Na forma regimental, retiramos o Requerimento n9 
141/85 de convocação de S. Ex~ já que a entrevista pou· 
c:o revela do objetivo pretendido. 

Atenciosamente, ---:-Itamar Franco. 

---O'SR:PRÉSlDENTE (José Fragelli)- A sOHCIT.ii.-Ção 
do nobre Senador Itamar Franco será examinada pela 
Presidência. 

O Sr. Virgr1io Távora- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Cd'ncedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Tâvora, que falará 
como LídCr. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e 
srs:_"Senadores; de hâbito e de costume, estamos sempre 
a nos referir sobre os acertos e os desacertos cometidos 
pela chamada Nova República. Mas hoje. na ausência 

-- OOTTciCf efetivo, tendo em vista os acontecimentos do 
dia de anteontem, e o que ora pUblicam os joriui.is: -não 
podemos nós nos omitír de algo proferir sobre assunto 
eminentemente_ político, qual seja- a perplexidade em que 
se enCOntra o meio poiftico, o meio parlamentar, quando 
não consegue dar coerência entre atitudes assumidas e 
após proclamadas da tribuna da Câmara onde, sob a 
PresidênCiâ.de V. Ex•. reunido ~stava o Congresso, infor­
mando àquele PlenâriÕ do acordo que a situação, jubilo­
samente, afirmava ter sido feito com a Frente Municipa~· 
lista, que para essa t-Crra trouxera milhares -de gestoreS dB. 
causa municipal e que timidamente ontem, e hoje já sem 
r~bucos, os jornais estão a proclamar. 

Se fora notíCía de Um sirripl6s matutino, de um simples 
v_~spertino, mlvez pudêssemos atribuir à mâ informação, 

T ma-S"afêiil -de ocupar a notícia, as folhas dos mais presti­
giosos jornais desta Capital e do resto do Brasit inserem 
também declaracões de pessoas que podem falar pelo Pa· 
Iácio do Planalto e nos dizem que, justamente, aquele 

--ac-ordo a custo do qual foi esvaziado o Plenário do Con: 
gresso Nacional, reunido sob a Presidência de V. Ex~, na 
noite de anteontem. faz-nos, da Oposição, de um lado o 
protesto deixar bem exPreSSO de CCliTio todos esSes pfo­
nunciamentos e todos esses entendimentos foram feitos, 
~_do outro, ao -~esmo tempo, pedir, exigir uma satis· 
fação, uma explicação, em nome de todos aqueles que de 
boa fe aceitaram como válidas as afirmativas feitas e 
que, na maioria, já voltaram aos seus lares, 

Sr. Presidente, dizia o Líder do Partido do Movimento 
DemoCrático BrasUeiro, em nome da Situação, de uma 
forma peremptória, categórica: os termos do acordo que 
acabavUhl de fazer, Situação e Frente Munic!Palista, 
daVa~rlos notícia do ambierlte de--verdadeira festa: de 
c(ulgraÇ"ã.ITleilto que- tinha -havido no "Í'etrônio Por­
tella": d:.wa-nos, ao mesmo tempo, ciência de que face a 
-esses acontecimentos - e já aí um primeíró deslise da­
quilo que combinado- a sessão seria suspensa e para a 
outra seria a -retirada da matéria da Ordem do Dia, e 

- para a outra sessão seria designada sua votação, diga-se 
de passagem, atê o s_eu_ r!!querimento por escrito que ti~ 
nha combinado apresentar, o tivesse feito. Mas, isso era 
um de_talhe dentro do conjunto. 

Todos os Srs. Congressistas, que durante tanto tempo, 
mais de "uma hora ou precisamente hora e ineia, ficaram 
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lá esperando no Plenário da Câmara têm bem presente 
as palavras então proferidas. 

Mas o que nós vemos hoje nos jornais? Vamos ler jus. 
ta-mente O Estado de S. Paulo, para não levar muito tem­
po: 

O acordo feito na noite de quarta~feira no Con­
gresso Nacional sobre a reforma tributária de emer­
gência - depois de 40 horas de reuniões entre Pre­
feitos da Frente Municipalista e representantes do 
Governo e pnra vigorar jâ a partir deste ano - não 
foi bem um acordo. Pior: não vale nada, 

"A decisão de que o acordo não é um acordo foi 
tomada pelo Presidente Josê Sarney e comunicada 
ontem ao Deputado Ulysses Guimarães, Presidente 
da Câmara e do PMDB. Sarney surpreendeu-se com 
o resultado das negociações e disse a UlYsses Gui­
marães que seu Governo não tem nenhum compro­
misso com o que foi acertado pelas lideranças da 
Aliança Democrâtica, pois as medidas "aumenta­
riam o dêficit do Tesouro e _comprometeriam o 
orçamento da União", segundo seu porta-voz, que 
insistiu: 

Que até agora poderia ser notícia de jornal, talvez uma 
apreciaÇão não muito feliz daquilo que o repórter tivesSe 
por aefJso, inserido que era opinião presidencial 

"Em nenhum momento o Palâcio do Planalto 
deu sinal verde para acordos que prejudiquem sua 
política econômica. O Deputado saiu irritado do 
Planalto. 

Mas já na página de dentro vem as palavras textuais 
-página 29: 

"Não existe nenhum acordo entre a Frente Mu­
nicipalista e o Governo- disse ontem, o Presidente 
José Sarney ao Deputado Ulysses Guimarães, Presi­
dente da Câmara e do PMD 8, a respeito dos enten­
dimentos anunciados no Congresso Nacional, após 
40 homs d_e negociação sobre a reforma tributãria 
de emergência,_Sarney se mostrou surpreendido pe­
las notícias sobre o acordo e declarou a Ulysses que 
o Palácio do Planalto não tem nenhum compromis­
so com o que foi acertado pelas lideranças da 
Aliança Democrática." 

Mas. não fica aí, Sr. Presidente. Quem ê o porta-voz 
do- Go~erno? Ao que nos é dado conhecer- não-SomoS 
doutores na Nova República - é Fernando César de 
Mesquita, cearense aliás dos mais ilustres. 

"De acordo com o porta·voz da Presidência, Fer­
nando César Mesquita, somente depois de conver­
S'dr com os Ministros da áreu econômica é que o 
Presidente darâ a posição do Governo quanto aos 
pontos passíveis de negociação com a Frente Muni· 
cipalista, Mesquita transmitiu a preocupação de 
Sarney com a repercussão dos pontos inseridos no 
pretenso acordo, "que aumentariam o déficit do Te· 
souro e comprometeriam o orçamento da União." 

"Ele insistiu- ao contrário do que dita- que, 
em nenhum momento, o Palácio do Planalto deu o 
sinal verde às lideranças para aceitar pontos preju­
diciais à política econômica do Governo. O Presi­
dente- de acordo com o Secretário de Imprensa­
acha que os percentuais revertidos a favor dos mu­
nicípios não fOram sufíciehtemeilte avaliados." 

Após isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vem a parte 
em que o jornal já faz, diremos assim, a sua reportagem. 
Adstringimos·nos àquilo que foi declaração. Primeiro a 
pequena notícia e depois a declaração de quem? Do 
porta-voz do Governo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós que passamos 
todo aquele tempo esperando, nós que naquela noite tal­
vez tenh-amos cometido o único ato pouco delicado em 
noss:.~ vida parlamentar que nos recordamos, a solici. 
tação de fechar, de trancar essa sessão_ do Senad_o quan· 
do já estava aberta de há muito a do Congresso, e aqui se 
praticava - vamos falar claro - wna ação dilatória 
para ver se os. entendimentos seriam bem sucedidos; nós, 
Sr. Presidenle, na oportunidade em que renuem para 
níveis insubsistentes aos entendimentos ditos, mantidos 
na Capital da República, entre milhares de Prefeitos de 
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todo o Brasil, pondo fim a uma expectativa de encami­
nhamento dos problemas ligados às angústias financei­
ras dos municípios brasileiros, e as autoridades da si­
tuação, sentimo-nos no dever indeclinável de solidarizar­
mos com as lideranças que vieram a Brasl!ia, em busca 
de soluções para a crônica falta de recursos que impõe 
restrições intransponíveis ao desempenho das adminis­
trações interioranas. E aqui gostaríamos de citar os mu­
nicípios, que vinham escudados na esperança da apro­
vação da Emenda Ayrton Sandoval, que objetivaria 
transferências no ano que vem no montante de 45 tri­
Jhõt::s de cruzeiros, saindo da órbita federal; concorda­
ram naquela proposta tão -aclamada e festejada pelo 
Hino Nacional, fora a TRU, ISTR, na reposição do 
ICM, gradativamente, mais aumento de!% no IPM e no 
FPE que lhe daria em 1986 apenas 8, t trilhões de cruzei­
ros. 

Estranhamente, as fideranças, que por este acordo ãs- --~ 
sumiram a responsabilidade, são desautoradas nos en­
tendimentos que promoveram, colocando to<:Ios nós em 
posição desconfortável perante os Prefeitos; qu-i-de boa 
fé acataram os acordos ajustados, representando subs­
tanciais reforços para as finanças dos municípioS, mas 
não tanto quanto eles desejavam. Nós não poi:lemos 
omitir, ·nem deixar sem os reparos competentes a forma 
pela qual o movimento dos Prefeitos foi desmobiHzada, 
por força de entendimentos desautorizados pelo Presi­
dente da República. 

Com a finalidade de promover Os reparos a que fazem 
jus os ilustres Prefeitos brasileiros, que tiveram as pro­
messas de atendimento dos pleitos que os empolgava to­
talmente estranguladas, por força das discordâncias en­
tre as autoridades maiores deste País, propomo-nos fa­
zer, perante a Executiva do nosso Partido, uma reava­
liação do_s termos Cj"uC foram ajustados nos entendimen­
tos entre os PrefeitoS e a Aliança Democrâtica e depois, à 
última hora, a nós submetida vistas a composição de 
uma vigorosa atuação política objetivando _senão 
ampliá-las pelo menos sustentà-las. 

Nossa solidariedade, portanto, aos Prefeíto_s que con­
fiaram nos compromissos assumidos pela Aliança De­
mocrática e pela solidariedade subentendida do Presi­
denle da República e submetidos a um injust"ificâvel 
constrangimento diante das suas comunidad'?S! no inte­
rior. 

Com prazer, -ouço o aparte do eminente Senidor Mal-­
condes GadeJha. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador, a respei­
tabilidade de V. Ex• é de tal ordem que vou ter que dar o 
aparte de pé. O jornal em que V. Ex' se louvou, iniCial­
mente, e que tomei a liberdade de apanhar sobre a sua 
mesa, inicia desta forma: 

"Não me comprometi em aceitar todos os termos 
desse acordo". Com essas palavras ditas pessoal­
mente ao Presidente da Câmara, Deputado Ulysses 
Guimarães, principal negociador da Frente Munici­
palista, o Senador José Sarney pôs a Pique, ontem, o 
castelo de cartas, etc. cuja ... " 

O SR. VIRGILIO TÁVORA ---Eminente Senador, 
permita-nos só para V. Ex• não incidir em erro. Não ci­
tamos esse jornal. Desculpe V. Ex• chegou no meio do 
discurso. O que citamos e lemos foi justamente Estado de 
S. Paulo, V. Ex• está lendo o Jornal de Brasília. Um pou­
co diferente? 

O Sr. Marcondes -Gadelha - V. Ex• o exibia de uma 
forma tão clamorosa que eu não resisti ao apelo visual 
do jorni:ll com aquela manchete. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - V. Ex• está bom de 
cabeça, bom de raciocínio, está ruim de letra! Apelamos 
para as notas taquigrãficas, para memória de cada um 
dos Srs. Senadores. Referimos-nos ao jornal O Estado de 
S. Paulo, e tizenios até referCncia à mãgnitU:de e à pâ8ina 
em que estampa a notícia. E como V. Ex' viu o Jornal de 
Brasília aqui junto, jUlgou que fo~se ele o órgão a Que 
nos refcrírUmos. 

O que lemos está nas notas taquigrâficas. Não foi nem 
toda a reportagem, foi a parte referente à noticia. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador, de qual­
quer forma, gostaria que V. Ex• me informasse melhor 
porque quero suber se a Imprensa estáplublicando duas 
versões. Se no jornal citado por V. Ex' existe esta expres-

são: ''Não me comprometi em aceitar todos os tennos 
desse ac_ordo""-Por gentileza, poderia V. Ex• dizer-me se 
isso existe no jornal a que se refere? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Não! Nele, se diz o 
-seguinte: ''Não existe nenhum acordo entre a Frente 
Municipalista e o Governo, disse ontem ... ". Foi o que le­
mos. 

O-Sr. Marcondes Gadelha- Agora, pergunto a V. Ex~ 
em quem é que vou me _louvar? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- É a fala'do Presidente 
José Sarney ao Deputado Ulysses Guimarães, Presidente 
da Câmara dos Deputados? 

Leremos outra vez: 

.. Perguntamos quem era o porta-voz do Senhor 
-Presidente da República. Disseram-nos que parece 
que é o Sr. Fernando de César Mesquita. De acordo 
com o porta-voz da Presidência ... " 

O Sr. Marcondes Gadelha- Senador Virgílio Távora, 
quero saber qual é a Imprensa que estâ falando. Na ver­
--dade, senador, são duas imprensas. V. Ex' despreza uma 
manchete tão candente que estava sobre a sua mesa só 
porque, no corpo da matéria, se diz uma coisa totalmen­
te inversa da _que está dito no jornal que V. Ex' exibe nes­
te momento. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA- E V. Ex' que tantos 
louva minhas faz ao jornal O Estado de S. Paulo, quando 
justamente ele aborda os problemas principais, quer tirar 

- até do orador o direito de fazer ciente à Nação, por inter-
médio da tribuna deste Senado ... 

O Sr. M~:trcondes Çad~lb-..:-::- Mas~ nobre Senador, hã 
u-m-a dlfeiença escandalosa entre uma frase e outra ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... o que foi dito pelo 
porta-voz da Presidência da República. 

O Sr. Marcondes Gadelha- ... nobre Senador, hâ uma 
diferença gritariteentre uma frase e outra. Aí, se diz que 
não há nenhum acordo; que o Presidente Sarney falou 
que não aceita nenhum acordo. _Aqui diz: ''Nãom~ com­
prometi a aceitar todos os termos do acordo ... " Há uma 
diferença como da água para o vinho. E preciso, primei­
ro, me informar- e V._Ex.~ que estã tão enfronhado no 
~sunto, que é o_ intérprete tão fidedigno do pensamento 

. do Presidente da República e da Imprensa ... 

O SR. VIRGILIO _TÁVORA-:- Não! V. Ex•, que é da 
Situ__!!Çâo e _g!!_e_ fez esse acor_d_o. Nós nào flZemos esse 
ãcord.o. 

O Sr. Marcondes Gadelha- ... vai me dizer, primeiro, 
qual é a informação que nós vamos analisar. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos analisando a 
informação ... 

-- Q Sl:t,~I:'RE.SIDN'E_TE_(José Frage!!i)- Peço que, se 
V. Ex• conceda o aparte ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ••• Porqueeleestãme 
perguntando, Presidente, num caso em que V. Ex• tam­
bém é participe e, vamos dizer, também responsável por 
todo este affaire. V. Ex•, com todo o apreço que lhe te­
mos, sabe perfeitamente que V. Ex• também, como todos 
nós, fomos lâ no Plenário do Congresso partícipes do 
episódio de anteontem. V. Ex', como Dirigente-maior do 
Coilgresso, V. Ex• que aceitou como válido tudq q_ue foi 
dito da -tribuna, por intermédio do Lider do PMDB -
que não vamos discutir, no momento, se era verdade ou 
não__; e nós todos que assistimos e discutimos a base do 
que nos afirmavam que era um acordo líquido acabado. 
E, prova evidente disto é que o Plenário estava com as 
galerias praticamente vazias. t isso que estamos discu~ 

~ tindo. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- Nobre Sc:na~ 
dor Virgílio Távora, só gostaria de saber se o Senador 
Marcondes Gadelha estã ou não com o aparte. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- O Senador Marcon· 
des Gadelha pode continuar o seu grande discurso. Ago­
ra nãO diga que fomos ler um jornal quando lemos, jus­
tamente, e dissemos bem claro, O Estado de S. Paulo e as 
palavras do mui acredit~do, atê o dia de hoje; porta-voz 
da Presidência da República, Fernando César Mesquita. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O prazo de V. 
Ex• terminou, mas vamos dar mais quatro minutos. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Reservo-me para pedir a 
palavra como Líder, em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Então, pe<;o 
que V. Ex' conclua o seu pronunciamento. 

O Sr. Itamai Franco- V. Ex• concederia um aparte, 
nobre Senador Virgílio Távora? 

O SR. VIRGILIO 'fÁ VORA- Ouvimos V. Ex•, com 
muito prazer, -nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr~- Itamar Franco- Senador Virgflio Távora, se 
existe ::\Cordo ou-não, não sei. Mas, evidentemente, seria 
muito fácil dirimir a dúvida entre um jornal e outro se a 
Liderança do Governo nesta Casa esclarecesse o assun­
to. Isso é que é o importante. O problema não é dos jor­
nais. O problema é que a Liderança do Goverrio, que é 
nossa, precisa esclarecer se há ou não acordo. Mas o que 
quero deixar claro a V. Ex•, Senador Virgilio Tãvora, é 
que, por incrível que pareça, às vésperas da votação da 
Emenda Airton Sandoval, a nossa Ba.ncada, pelo menos, 
fomos chamados à reunião pelo nobre Líder; nós desco­
nhecíamos qualquer acerto que se tivesse feito em re­
lação à reforma tributária - assunto de tamanha magni­
tude, naquilo que temos reclamado ao longo dos anos 
aqui nesta Casa, não apenas agora com a Emenda Air­
ton Sandoval, havia um completo desconhecimento da 
Bancado do PMDB do Senado da Repdblica, às vêspe· 
ras da votação. E agora, nós temos que aguardar. Não é 
um problema de O Estado de S .. Paulo e do Jomlll de 

---Brasília, mas que_ a Liderança venha a esclarecer, de fato, 
se há ou não este acordo. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA- Eminerite Senador, a 
Mesa, que conosco não brinca C:m horário, já nos deu o 
aviso de que devemos encerrar. Agora, ê o caso de per­
guntar: quem dos Srs. ai estã respondendo - desculpe­
nos - pela Liderança do PMDB? Eminente Senador 
Hélio Gueiros? 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH)- Peço a V. Ex• 
Para concluir. · 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Concluindo, Sr. Pre­
sidente, apenas um minuto. V. Ex• já vai, com chavezi­
oha de ouro com -os seus correligionários. 

V. Ex•, SenadoiNivaldo Machado, é quem está repre­
sentando a Liderança do PFL, ou o eminente Senador? 

Então, a pergunta fica feita aos dois, em conjunto. 
Não é preciso discussão: 

Este acordo está de pé ou não? PTl 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Marcondes Gadelha- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- V. Ex' pede a 
palavra como Lfder? 

O Sr. Marcondes Gadelha- A rigor, eu pediria a pa· 
i?vra em duas circunstâncias: para uma comunicação ur· 
gente e inadiável e, depois, como Líder, para responder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Somente na 
qualidade de Líder, V. Ex• tem 20 minutos para fazer as 
duas coisas. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. 
Como Líder, pronuncia o segUinte discurso. Sem revisão 
do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nós ficamos, de alguma forma, impressionadOs com a 
celeridade com que o eminente Líder do PDS, Senador 
Virgílio Tãvora, fez a sua opção entre duas versões intei­
ramente díSpares, inteiramente divergentes, inteiramente 
conflitantes e inteiramente antagônicas de uma mesma 
matéria. :E. surpreendente a pressa como se formou o juf­
zo do eminente Senador Virgilio Tãvora e como S. Ex' se 
inclinou por uma forma de apresentação do fato e desde­
nhou da outra, subestimando a sua validade, muito em­
bora se encontrasse sobre a sua mesa de trabalho, com 
um título enorme, o fato escancarado, chamando a 
atenção p-ara uma leitura, aind~ que perfunctória, que le­
varia S. Ex•, certamente, a alguma parcimônia em re~ 
lacão às observações que fez o comportamento do Go­
verno e da sua representação no Congresso Nacional. 
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O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Mas, nobre Se­
nador, eu nem bem começei o_meu discurso ... 

O Sr. Lomanto Júnior- Não, nobre Senador. Estou 
aflito para que V, Ex• me dê uma resposta. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• não sabe 
nem qual é a resposta e jâ estâ aflito? 

O Sr. Lomanto Júnior- Se V, Ex• me conceder um 
aparte, eu lhe farei a pergunta. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Pois não! Ouço 
o aparte de V. Ex• 

O Sr. Lomanto Júnior- Nobre Senador, eu e os pre­
feitos do Brasil inteiro, os municipidistãs, os Deputados 
que ficaram lâ esperando, os Senadores, o Senador Ita­
mar Franco, todos nós estamos estupefatos com a notí­
cia vinculada. Porque, primeiro, não fomos chamados 
para participar do dabate; fizeram um acordo em que de­
ram aos prefeitos apenas um prato de lentilha. Porque na 
hora em que reclamamos reforma tributária, na hora em 
que o País inteiro reclama, quando todos prometeram 
fazer uma reforma tributária para equilibrar a Fede­
ração brasileira, o que se vê é o retardamento, tivemos 
aquela minimora, reforma através da Emenda Passof 
Pôrto, que sofreu uma série de acidentes na sua exe­
cução. E, agora, esperava-se que a chamada Nova Re­
p6blica - porque todos estavam comprometidos com 
isso -digo, porque lutei durante todo esse tempo, mes­
mo fazendo parte da Bancada do Governo, lutei durante 
todo esse tempo. Nunca deixei de profligar aqui, nunca 
deixei de reclamar de verberar aqui tantas vezes o meu 
protesto, no sentido de que se fizesse uma reforma admi­
nistratiVa-. Esperamos que agora ·em que todos estaVam 
comprometidos com essa reforma que ela se tornasse 
uma realidade. O que ocorreu foi o seguinte: veio uma 
emei_tda do nobre correligionário da Frente Liberal, do 
Partido de V. Ex~. e apresenta uma emenda; todos nós 
comparecemos para votar aquela emenda que era uma 
providência, se não era uma reforma completa, já era 
uma providência no sentido de equilibrar a Federação, 
de atender aos desassistidos aos munidpios que estão 
amargando há tanto tempo e recolhendo - como eu 
digo e não canso de repetir - as migalhas do banquete 
orçamentário do País. Pois bem, vieram os prefeitos tO­
dos do Brasil e vieram trazidos por um correligionârio de 
V. Ex~ -

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex~ deman­
da muito tempo para descarregar sua aflição, ri.obre Se-­
nador. 

O Sr. Lomanto Júnior- Irei formular a pergunta. O 
que eu queria saber é o seguinte: aquele prato de lentilha 
que o Partido de V. Ex•, que o grupo do Governo que 
nós não fomos chamados para o debate, nós não fomos 
convidados para participar, foi oferecido que ao invés de 
uma emenda que trazia cerca de 40 a 50 trilhões de cru­
zeiros, ofereceu um pouco mais, não sei se chega a três 
trilhões, inclusive uma co~s~_ distorcida, porque o proble­
ma da Taxa Rodoviãria Unica essa só vai beneficiar aos 
grandes municípios, os municípios que têm realmente 
um número de veículos avantajado. O que eu queria sa­
ber, nobre Senador Marcondes Gadelha, V. Ex• que é 
um aliado- sempre aqui lutou em favor dos municípios 
- este prato de lentilha oferecido como fórmula para 
atender os aflitos prefeitos, os angustiados administra­
dores municipais, se este mesmo prato de lentilha lhe vai 
ser negado. Porque o que li, se é que ainda entendo e 
acredito que realmente eu saiba ler, e tenho uma per­
cepção desse assunto, porque dediquei toda a minha vida 
pública na l~ta pelo iortalecimento dos municípios e, 
sobretudo, VIsando uma reforma tributária justa~ põis 
bem, eu g:_rgunto a V. Ex• se o prato de lentilha vai ser 
negado. Porque lã foi dito claramente pelo seu Lider, e 
todos nós que estãvamos ali reunidos para votar a Emen­
da Sandoval ficamos decepcionados. Eu, por exemplo, 
sai decepcionado, porque achei que era muito pouco. 
Pois bem, esse pouquíssimo, essa migalha ainda vai ser 
negada? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Veja V. Ex• 
como o Governo é gentil! Veja V. Ex~ como o Governo é 
ameno, como é suave no trato - oferece um prato de 
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lentilha quando querem obrigã-lo a beber um copo de ci­
cuta. Veja a diferença de tratamento. Nobre Senador, 
porque quiseram acuar o Governo, obrigã-lo a uma ati-

- rude forçada, tentando se institucionalizar um sistema de 
pressão pelo qual grupos sociais se organizam e vêm a 
Brasília e acampam na rampa do Congresso, invadem as 
galerias, ocupam as salas dos Senadores, levam tudo e 

-arrancam _tudo como se o Governo estivess_e, nobre Se­
nador, sem o controle sobre os fatos políticos, econômi­
cos _e sociais deste País. 

O Sr. Lomanto Júnior- Quem chefiava a delegação 
era o Governador de São Paulo Orestes Quércia. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Como se esti­
vesse a Nação a deriva;' como se nós não tivéssemos o sis­
tema de elaboração; como se nós não tivéssemos o siste­
ma pensante; como -~e, derepente, à base da turbamulta, 
se pudesse forçar o- Governo a tomar posições sem ter, 
sequer, o direito à anãlise, sem ter o direito a ixpender li­
vremente a sua opinião. 

Veja bem o prato de lentilha a que V, Ex• se referiu. 
Foi pelo menos uma atitude, que eu diria, decente ante a 
presSão, que diria, insidiosa. 

O Sr. Virgílio Távora - Pressão insidiosa de quem? 

O SR. MARCONDES GADELHA - De quem, 
sobre Senador? IndsidiÕsa de quem? 

O Sr. Virílio Távora - Airton Sandoval não é da 
Oposição. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Não estou acu· 
sando pessoas, nobre Senador, e se eu avistasse aqui uma 
multidão nessa galeria não ia escolher A ou B para dizer 
que estã havendo uma pressão. - -

O Sr. Lomanto Júnior ---V, Ex• não ia citar os Prefei­
tos, V. Ex• ía dizer que a turba desenfreada ... 

O SR. MARCONDES GADELHA -Havia Prefeitos 
e não Prefeitos, havia titulares de t~dos os postos eleti­
vos neste País e havia até cidadãos que não eram titula­
res de qualquer posto. Não me compete dizer, aqui, se a 
pressão é legítima ou ilegítima; compete a mim dizer que 
o Governo não estâ obrigado a decidir sob pressão, 
nobre Senador, porque V. Ex.f, se estivesse no exercício 
de- uma função desse tipo, também não aceitaria decidir 
sob pressão. 

O Sr. Lomanto Júnior- Pelo contrário, da outra vez 
foi o próprio Presidente da República que abriu as por­
lãs do palácio e resolveu. Foi o Presidente da Câmara 
dos Deputados, foi o Líder do seu Partido, foram todos 

--os memb-fõS da Aliança Democrãtica que assumiram 
esse compromisso com os Prefeitos, dando uma pequeni­
na compensação e mesmo assim, logo que eles retornam 
a seus Municípios lêem pelos jornais:- o Governo não tem 
nada com isso nem aSsumiu nenhum compromissõ. Ora, 
se isso fosse nos entulhos autoritãrios, se isso fosse no 
passado, seria realmente f(uto do autoritarismo, do des­
prezo e do descaso para com os legítimos representantes 
do povo, que são os Prefeitos Municipais. 

.. O SR. MARCONDES GADELHA - Agora que V. 
-Ex~ abandona um pouco a-discussão em torno do prato 
de lentilha, podemos descer à realidade dos fatos, ao lei­
to natural. 

O Sr. Lomanto Júnior- São migalhas, eu diria pior 
ainda~ ê um saco de pipoca. 

O SR. MARCONDES GADELHA - O vocabulãrio 
~mocional de V. Ex•, seu conhecimento de culinãria é 

_uma coisa ilimitada, nobre Senador. Aliás, é a arte dos 
baianos conhecer bem culinária. Sou nluito limitado nes­
se campo, nobre Senador Lomanto Júnior. Mas eu lhe 
digo que o Governo, a parte substantiva, a plêce de rêsis­
tance desse banquete que V. Ex• discute neste momento é 
a vontade do Governo de negociar. b a_negociação que é 
o _fato normal... 

O Sr. ~()~anto Júnior - ... honra ao comprom:ÍSS?_·_~· 

O SR. MARCONDES GADELHA -Sr. Presidente 
eu me sinto destituído· da minha palavra, o nobre Se na~ 
dor Lomanto Júnior pediu a palavra ... 
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O Sr. Lo manto Júnior - Não peço mais. Não precisa 
mais responder a coisa alguma. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) (Fazendo soar a 
campainha) - Peço que V. Ex' não interrompa o Ora­
dor. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Mas, Sr. Presi· 
denJ..e,~ o nobre Senador Lomanto Júnior pede aparte 
para descarregar a sua aflição e, em seguida, fala mais de 
meia hora, ocupa todo o tempo deste modesto orador. E 
quero me reservar o tempo. Apenas comecei a análise do 
discurso do Senador Virgílio TávOra e agora tenho que 
responder. .. 

O Sr. Virgflio Távora - V. Ex• jã eStã é esgotando o 
seu tempo. 

O SR. PRESIDENTE-(Josê Fragelli)- Quero preve­
nir a V. Ex' que dispõe ã:penas de tO minutos. 

O Sr. Amêrico de Souza - Mas a Mesa é sempre con­
descendente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Apenas 10 
minutos o tempo de liderança. Peço a V. Ex•, se for as­
sim, para não receber mais apartes. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quantos minu· 
tos? 

O Sr. Virgflio Távora --À vontade. Vamos ouvir essa 
pata ti v a do Nordeste aqui, porque precisa ser muito pa-
tativa para defender... -

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- São 20 minu­
tos, mas S. Ex• já ocupou lO minutos. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estamos numa 
tarde ecológ_ica- é passarinho, comida, lentilha, patati­
va. 

O Sr. Lomanto Júnior -V. Ex• estã perdido. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Mas o essen­
cial, Sr. Presidente, é que o PDS náo quer dar ao Gover­
no o direito- de responder ao discurso do nobre Senador 
Virgílio Távora 

Dizia eu, Sr. Presidente, que S. Ex• foi faccioso quan­
do optou por uma das versões, apenas aquela que condi­
zia, que interessava ao seu julgamento, à sua ânsia de 
c:ondenar _apriorlsticci e -precipitadamente o Governo. 

O Sr. Virgflio Távora - Jã no Governo não. V. Ex•s 

O SR. MARCONDES GADELHA - Vou·me lou­
var, Sr. Presidente, no texto que ienho aqui à mão e acho 
que o nobre Senador Virgílio Távora não vai também 
contestar o J ornai de BraSJ1ia. O texto que tenho à mão 
- ouçam os Srs. Senadores- não vo_u alterar nenhuma 
vírgula para que façam um juizo claro,lfmpido, sereno e 
bem sedimentado a respeito desse assunto: 

"Não me comprometi em aceitar todos os termos des­
te acordo". _Essas_as palavras ditas pessoalmente ao Pre­
sidente_ da Câmara, pelo Presidente José Sarney: "Não 
me comprometi em aceitar todos os termos deste acor­
do"- _significa que se comprometeu a aceitar a maioria 
dos termos desse acordo; signifiCa ainda mais que se dis­
põe a manter a negociação, a manter os termos da nego­
ciação; significa ainda que tem uma posição concreta e 
não apenas retórica,como essa que foi reclamada pelo 
nobre Senador Lomanto J6nior, em favor da descentrali­
zação:administrativa, do fortalecimentO dos municípios, 
do _municipalismo, ao federalismo e das unidades locais 
de alto _governo. Essa parecC-me que é a premissa, ê o 
ponto original que temos que extrair do núcleo do pensa­
mento expresso nessa sentença do Presidente da Re­
p6blica. 

O Sr. Aloysio Chaves- Nesta passagem, eu gostaria 
que V. Ex• me concedesse um aparte. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ouço V. Ex• 
_ Assim, eu .responderei aos três apartes de uma vez só, se 

bem que não tomarei a posição apressada dejã advinhar 
9 que Y. Ex• vai ciizer, como fez o Senador Lomanto Jú-
nior. -

O Sr. Aloysio Chaves - Farei uma apreciação, tanto 
quanto possível, isenta e não emocional a respeito do te-
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ma, s_obretudo da declaração de V. EX• de que há duas 
versões inteiramente opostas, díspares, e que o nobre Se­
nador Virgílio Távora se utilizou apenas de uma. E V. 
Ex-', com muita presteza e com muita oportunidade, len­
do o jornal que estava sobre a mesa do Líder do PDS, 
apresenta uma versão que seria diferente. Aqui, peço a 
atenção de V. Ex•, pela própria leitura e as declarações 
que acabou de fazer. Não há declarações diSpares, opos­
tas. De um lado, se diz que o Presidente não aceita o 
acordo. 

O SR. MARCONDES GADELHA_- Nenhum acor· 
do, 

O Sr. Aloysio Chaves - Não tem compromisso, nãO­
tem responsabilidade com o acordo ... 

O SR. MARCONDES GADELHA -Com todos os 
termos do acordo. 

O St. Aloysio Chaves - ... porque não deu o seu as~_ 
sentimento prévio. E, na outra, V. Ex• declara que o Pre­
sidente não concorda com todos os termos. Então, con~ 
corda em parte, não é verdade? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Pelo tnenos, em 
parte. 

O Sr. AloysJo Cbaves- As versões são divergentes em 
parte, mas não são opostas, não são dispares, não são 
contraditórias. O segundo ponto; que V. Ex_• nAQ pode 
afastar, é que não houve iinposição, não houve pressão. 
Houve um acordo celebrado pelo Partido de V. Ex•, pelo 
PMDB, pela Aliança Democrática em lon&ã. reunião, 
com amplo debate no auditório Petrônio- Portella. No 
Congresso se anunciou esse acordo. Portanto o proble­
ma que se coloca agora é este: o acordo _será ou não 
cumprido. Se o for apenas em parte~ foram logrados os 
prefeitos ou, mais do que isso foram ilaqueados na sua 
boa fé, que aceitaram o compromisso assumido, anun­
ciado e proclamado e que agora ~tá na eminência de ser 
cumprido. Este fato ninguém pode modificar, niguém 
pode arredar. Não há outra versão, a verdade é_uma só. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Se V. Ex•s 
atentassem para o quadro de consensualismo que esta­
mos vivendo, de pluralismo político, talvez não levantas­
sem essa questão, com tanta insistência. Vejam bem, o 
Congresso Nacional, as Lideranças políticas no Con­
gresso Nacional fecharam um acordo com os prefeitos, 
com a Frente Municipalista, ou por quem falasse em 
nome daquele grupo heterogêneo, e eu diria estridente. 
As Lideranças do Congresso NacíonaT fecharam esse 
acordo. Mas, nobre Senador, não está escrito, em ne: 
nhum textq_çieste País, que o Congresso Nacional ou que 
as Lideranças do CóngreSsó Nacional é uma filial do Pa~ 
Iácio do GOveino. Não está ... 

O Dr. Aloysio Chaves- Nunca se disse, mas também 
não é um segmcritO submisso. Antes, V. Ex• proclama­
vam que o PDS aprovava sistematicamente tudo o que o 
Governo propunha. O PDS assumia a sua condíção de 
Partido. de Partido que dava sustentação política ao Gow 
verno. Agora, V. Ex f quer tirar castanha do fogo, sem 
queimar os dedos. Tem que pelo menos sabrecáwla: 

O SR. MARCONDES GADELHA -V. Ex• gostaria 
que houvesse um alinhamento automático do Presidente 
da República ao acordo ou que, no inverso das é_9isas, 
este Congresso não tivesse o direito de fazer acordos sem 
ter um placet um nihil obstat absoluto e completo. 

O Sr. Aloysio Chaves- Se o fez, o Congresso é: sobew 
rano e deve honrá-lo, deve cumprir aquilo que foi acertaw 
do. 

O SR. MARCONDES GADELHA -O Congresso é 
soberano e o Executivo também tem a sua soberan!a,, a 
sua autonomia. Os três Poderes são aut0l1omos~ Agora, 
em nenhum instante, o Pr~dente dis~e que deixará de 
respeitar o Congresso. Reserva-se Sua Ex_celência o direiw 
to de analisar os termos da proposta pelo menos é o que 
estou lendo- porque não tive esse acesso que teve o S_e­
nador Virgílio Távora, as informaçõis de Palácio com 
tanta fluidez. 

O Sr. Virgílio Távora - E o mal sempre; quem está 
na Oposição sabe muito Pou.co! 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estou melou­
vando nos termos desta reportagem que está aqui no 
Jornal de Brasília. 

O Sr. Virgílio Távora- E nós nos louvamos nas de­
clarações do. porta-voz. 

O SR. MARCONDES GADELHA -Depois, discuti­
remos o porta-voz, mas vamos ouvir a palavra do Presi­
de_nte da _R_ep(lblica. 

O SR~ PRI!:SlDENTE (José FrageHi) - V. Ex' tem 
apenas 2 minutos para concluir, pois temos que obedecer 
0- Regimento Interno. 

O SR. MARCONDES GADELHA -Peço para con­
cluir pois não tive· tempo de responder ao Senador Lo-

-- manto Júnior, a quem tenho todo o respeito, admiração 
e carinho. Eu preciso responder ainda a S. Ex• mas gosM 
taria de concluir esta parte. Não foi dito em nenhum ins­
tante que o Presidente não acatará; a pena que se reserva 
o direito de analisar os termos do acordo, até porque não 
sei se foi lavrada alguma coisa por _escrito, se o Governo 
discorda da matéria substantiva, ou se discordã de algu­
ma parte adjetiva dessa questão. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• não estava lá? 

O SR. MARCONDES GADELHA -Não, não esta­
va! 

O Sr. Virgílio Távora- Foi exibido o papel, o docu-
-meitfõT-- -

O SR. MARCONDES GADELHA - Eu não estava. 
Mas, veja bem! Não está dito se o Governo discorda de 
parte substantiva ou de parte meramente condicionante, 
-circunstancial e adjetiva dessa matéria- não está ex­
plicitado; o que está dito é aquilo em que o Governo 

- concorda, que acho que é a parte mais importante que jâ 
está feita, que ê 1% de aumento no Fundo de Partici­
pação, pois ê reclamação maio"r dos municípios - e esta 
parte já está aceita; os outros termos, o Governo tem o 
direito de analisar1 porque não está subordinado, não es­
tá vinculado ao Congresso Nacional, e nem o Congresso 
está sujeito a ordens do Poder Exec~tivo _para poder fe­
-Cha-r acordo com outras esferas de administração. 

~devido a esse tipo de cuidado analítico que peço um 
pouco- de paciência dos Srs. Membros da douta Opo­
sição, antes de fechar um juízo de condenação ou de exe­
cração da atitude, seja do Governo, seja do Congresso 
Nacional, que me parece precipitada. 

Agora, nobre Senador Lomanto Júnior, V. Ex• não te­
nha_n_1inhuma dúvida -de que esse compromisso será hon­
rado, será cumprido. E V. Ex• tem aqui, no seu admira­
dor, uma pessoa que se expõe a qualquer cobrança tam­
bém nesse sentid()~j)ClfqUe está profundamente compro­
metido com a idéia de que não pode haver democracia 
onde o Poder Central se transforma num "Leviatã" fe­
derativo, que ocupa toda a cena nacional, não pode ha­
ver equilíbrio não pode haver auto-sustentação de um re­
gime democrático, onde só um Poder concentra toda a 
capacidade de atribuição, todas as competências eJo(ÍQS 
os recursos. 

Veja V. Ex• que essa não é uma mágica muito compli­
cada que-venha a exigir do Governo um sacrifício muito 
gran&PC:irq·ue, paralelamente à distribuição de recursos, 
está também a distribuição de encargos. Esta é umá ati­
tude saudável... 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Peço a V. Ex• 
para conç_!uih_Q_org~e_j~~t!~~ino!J o seu _km-_p_Q, 

O SR. MARÇONDES GADELHA --... é uma atitude 
correta do ponto de vista de gestão, pois, não se pode 
mais comp(~ender que um prefeito venha a Brasília com 
um "pires na mão", mendigando -eu não diria um pra­
to de lentilhas, mas muitas vezes coisas me.o<;~r~s _do que 
cisto- para resolver o problema de uma pequena praça, 
de uma área de lazer, ou de uma coisa insig_nificante, ten­
do muii~s v~ que ~gast-àr fnais temPo e recursos nessa 
jornada cansativa-, extenuante, do que se_estivessem nor­
malmente vinculados, dentro do conjunto orçamentário-
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administrativo do País, recursos adequados para a exe­
cw;ão dessas tarefas mais comezinhas dos seus munici­
pes, que estão ao seu lado, sofrendo as agruras do dia-a­
dia. Não tenha V. Ex• nenhuma dúvida! 

Agora, essa reforma tributária deve ser ainda muito 
mais consistente do que tudo isto que está proposto, 
deve ser muito mais institucionalizado e serenamente 
analisado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Peço a V. Ex• 
que conclua, nobre Senador. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr. Presidente. 
encerro aqui este assunto, prometo voltar a ele em outro 
dia quando o nobre Senador Virgílio Távora certamente 
voltar à cobrança. 

Peço, agora, a palavra para uma comunicação urgen­
te~ inadiável e muito rápida, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Continua 
com a palavra o nobre Senador Marcondes Gadelha, 
para uma comunicação urgente. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
uma comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Pela primeira vez, nesta Casa, se discute o orçamento. 
Tivemos o belo discurso do Senador Roberto Campos, 
as belas análises do Senador Virgílio Távora, as contra­
ditas seguras do Senador José Lins, e tantos outros que 
já se debruçaram sobre essa matéria de extraordiná-ria 
significáncia, cjue há vinte anos se encontrava mais ou 
menos esquecida, mais ou menos arquivada. 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do orador). Não é a primeira Vez que se 
disCute o -orcilmento nesta Casa, V. Ex~ comete uma in­
justiça e, por favor, eu pedida uma retifiCação sua, por­
que, ainda há pouco, eu dizia ao Senador Aderbal Jure-­
ma que eu mesmo tenho um projeto tramitando na Casa, 
exigindo, por exemplo, que o Conselho Monetário Na­
'cional o envie ao Congresso Nacional para que o aprove. 
Há muitos anos, Senador MarcondeS Gadelha, tem-nos 
batjdo pelo unicidade dos orçamentos nesta Casa. ASw 
sim, não diga que é a primeira vez. Peço que V. Ex• faça 
essa retificação, por favor. 

Ü SR. MÀRCONDES áADELHA - Folgo que te­
nha exi~tjdo esse fato, mas confesso a V. Ex' que o que a 
N_ação toda reclama é que os orçamentos passam aqui­
mais ou menos virgens, incólumes, ... 

O Sr. ftamar Franco- Mas há projetos e debates nes­
te Senado que V. Ex• faria justiça, não a mim, mas a to­
dos oS p-arlamentares que têm se interessado por essa 
matéria. Estou certo da justiqa que V. Exf há de reconhe­
cer. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Aceito a obser· 
vação de V. Ex~ Talvez tenha havido uma distorção na 
extensão da observação que faço, Talvez, por um reforço 
de linguagem, eu tenha dito que nunca se discutiu o orça­
mento. Talvez devesse dizer que nunca se discutiu com 
tanto interesse, com tanta transparência e-com tanta cla­
reza, até porque o Poder Executivo, pela primeira vez, 
coloca itens do Orçamento Monetário junto com o Orça­
mento Fiscal, e isso desperta o interesse das duas Casas e 
de toda a comunidade nacional sobre seus destinos que, 
de uma forma ou de outra, estão explicitados naquele 
documento. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente, que em função disto tal­
vez, e por outras razões, porque este Congresso pretende 
ser realmente o centro de decisões da nova democracia, e 
não aperttf,Úxerctr um papel à parte, é que esta Casa está 
profundamente interessada na matéria orçamentária. 

Sr. Presidente, comunico aos Srs. Senadores que, aten­
dendo a designação de V. Ex•,_atendendo a iniciativa to­
ffiada em boa hora por V. Ex•, haverâ, nos próxirilos dias 
8, 9 e I O. de outubro, um alentado debate sobr~ "O Legis­
lativo e o Orçamento'\ com a participação de parlamenM 
tares, autoridades da área econômica, especialistas e um 
grupo de três conferencistas americanos, um dos quais 
Deputado com mais de 20 anos de atividades no Capi­
tólio, com uma longa folha de serviços prestados ao apri-
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moramento do Orçamento e das finanças nos Estados 
Unidos. 

Neste Simpósio, que será o quarfo que se realiza den­
tro de um amplo programa de intercâmbio que o Parla­
mento brasíleiro vein desenvolvendo com outras insti­
tuições parlamentares do mundo, particularmente com o 
Congresso Americano, teremos a presença do ex­
Deputado Robert Giaírilo, que fói Presidente da Comis­
são de Orçamento da Câmara dos Deputados d_o seu 
país; Drf Alice Rivlin, a primeira Diretora do Escritório 
de Orçamento do Congresso e atual Diretora do Progra­
ma de Estudos Econômicos da "Brookings Institution"; 
Sr~ Caro! Cox, Presidente e Diretora da Comissão para 
um Orçamento Federal Responsâvel. 

O temãrio, que Compreende assuntos da maior rele­
vância, e que tem merecido as nossas reflexões em nossa 
atividade política e legislativa, ab_ordará o orçamento 
como instrumento de política ei:on"Gmica; a proposta 
orçamentária em seus aspectos de concepção, estrutura, 
iniciativa rigidez e nexibi_lidad_e. recei_ta e despesa; -e tam­
bém os aspectos de execução, fiscalização ~ controle. _A 
divisãQ de po-deres e as competências, 

Esse temãiiO será debatido, inicialmente, por comen­
taristas, na atualidade, bastantes envolvidos e experien­
tes no assunto, tais coino: Luiz Paulo Rosemberg, da 
Presidência da RepúbHca; Paulo Francini, da FIESP;_ Q 

nobre Senador Severo Gomes; Ministro João Sayad; Mi­
nistro Paulo Lustosa; Ministro Alberto Hoffmann, do 
Tribunal de Constas da União, e o Secretário de Orça­
mento da SEPLAN, José Teófilo Oliveira. 

Numa fase em que o CongressO Nacional, o nosso Po­
der Legislativo, está readquirindo prerrogativas funda­
mentais no direcionamento da atividade: ec.on.ômica e na 
gestão dos recursos públicos em nósso país, este debate é 
de grande importância e de interesse geraL 

Na qualidade de Presidente Executivo do evento, te­
nho o prazer de lembrar aos Srs. Senadores o perfodo_de _ 
8 a 10 de outubro como de grande expectativa a partici­
pação de todos os·que puderem enriquecer e valorizar o 
debate com as suas presenças. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gudrõs, que falará 
como Líder da PM D B. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB - PA. Como 
Líder, pronuncia o seguinte dLs.curso, Sem revisão do 
orador.)_- Sr. Presidente, Srs. Senadores.: 

Poderia me dispensar acudir à convocação- pública e 
solene do eminente Senador Virg1lio Távora, para pres­
tar esclarecimentos .sobre o se_u protesto em razão dessa 
reforma tributária de emergência, porque o eminente_Se­
nador Marcondes Gadelha já deu as explicações· q_ue o 
assunto requeria. Mas, tenho de acudir à convocação do 
Senador Virgílio Távora e VoU tentar pelo menos ser ori­
ginal. Não tenho nada com que um jornal diz e outro dia 
diz diferente, até porque, Sr. Presidente, nem na Bíblia 
encontramos essa coerência perfeita que todos querem, 
quanto mais num jornal. Vê V. Ex• que, baseado na 
Bíblia, temos o judaísmo, o catoliCismo, 'protestantismo 
e um pouquinho também do espiritismo, além de outras 
seitas que diariamente estão surgindo da noite para o dia 
no mundo inteiro._ Tudo, de certa maneira, baseado na 
Bíblia. Ora, se a Bíblia, que foi escritii"sob inspiração do 
Espírito Santo, não conseguiu_ coerência tão reclamada, 
é evidente que os jornais, escritos ao sabor dos aconteci­
mentos, no aceso dos acontecimentos, naturalmente, não 
sejam também tão coincidentes. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, permite 
um aparte? 

O SR. HELIO GUEIROS - Pois não! 

O Sr. Virgílio Távora-- E um aparte de aplauso. Nós 
estamos em gênero, número e pessoa concordando com 
V. Ex•. Apenas, nós lemos declarações de pessoas que 
até o dia de hoje, para nós, pode ser que para V~ Ex•s não 
sejam, eram autorizadas para falar pelo Presidente. Isso 
que gostaríamos de inserir no seu pronunciamento. Não 
optamos pela notícia de um jornal, mas pela declaração 
de autoridade competente para falar em nome do Presi­
dente da República, seu porta-voz que é, que declarava e 
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pedimos as devidas explicações. S. Ex•, levando na brin­
cadeira, subtrai· me- u termo é bonito -subtrai-me o 
jornal que está na minha mesa, parece que é um fato iné­
dito, vai brandi-lo e lê-lo como documento de divergên­
cia de opinião. Não endossei o que um jornal ou outro 
dizia. Apenas li aquilo que estava como .. afirmativa" de 
eminentes personalidades do Palácio do Planalto, nada 
mais. Fixado esse ponto, no resto estamos de pleno acor­
do com o seu exórdiO. 

O SR. HEUO GUEIROS - Fique tranqililo V. Ex• 
que não haverá sUbtração, também, de minha parte de 
nenhum jornal, de nenhum documento ... 

O Sr. Virgílio Távora- Não há mais jornal, também, 
por aqui. 

O SR. H:J!:LIO GUEIROS- ... Nem de nenhuma ide­
ia e informação de V. Ex• até porque, nobre Senador 
Virgl1io Távora, no caso fomos protagonistas do aconte­
cimentO. Não temos que pedir informações nem a jorna­
listas, nem a jornal, nem a quem quer que seja. Afinal de 
contas, o assunto é da competência exclusiva, primitiva 
do Congresso Nacional. Então, tudo quanto ocorreu ou 
tivesse de ocorrer teria que ser por deliberação Iivre, so­
berana dos Srs. Seiladores e dos Srs. Deputados. Por is­
so, dou o meu teste:munho. O que houve no dia anterior 
da programação da votação da emenda foi um impasse 
entre as autoridades econômico-fiilance.iras do Governo 
e os representantes da Frente Mlinicipalista. O acordo 
não conseguiu ser fechado e _da parte do Governo hou'ie 
a declaração de encerramento do diâlogo; houve a decla­
ração de que nada mais se pOderia conversar sobre o as­
sunto. Digo isso porque a Bancada do Meu Partido este­
ve Reunida à nqite na yéspera e o Ministro João Sayad 
declarou ao I,.íder Hu.mher~o Lucena que não houve pos­
sibilidade de se chegara um entendimento entre as reiVfri­
dicações da Frente e as possibilidades do Governo. Foi, 
então, que o nobre Seilador Humberto Lucena, atenden­
do, inclusive~ i uma exposição do Vice-goverriador Ores­
te Quêrcia, que falava pela Frérite Municipalista, resol· 
veu fazer um apelo ao Deputado Ulysses Guimarães pa­
ra, em conjunto, tentarem uma reabertura das nego­
ciações e do ~iãlogo com o fiin ~âe levar essa nova po­
sição io Presidcj:p.te JoSé Sarney e ver sç era possíy~l che­
gar· a um entenaimerito" que parecia totã.lmente impossí­

-vel. No dia seguinte, o Auditório Petrônío Portela, com 
a- p-r-es-e-nça--de Humberto Lucena, Pimenta da Veiga, 
Oreste Quércia e dos Prefeitos, foi feito um acordo entre 

- aS Lideranças políticas do Congresso Nacional e a Fren-
te Municipalista. Esse acordo, exclusivo na área da Fren­
te com as Lideranças do Congresso, for cOinUnicado por 
quem? O único que ()UVi comunicar foi o Lrder Pimenta 
da .Yeiga. Na sessãO do Congresso Nacional, retardada 
intencionalmente com o objetivo de se chegar a um acor­
do, quem anunciou_que aconteceu ou deixou de aconte­
cer foi o Líder Pimenta da Veiga. E lembfo-me perfeita­
mente, porque estava presente, que S. Ex' declarou, alto 
e bom som, e isso pode ser conferido petas notas taqui­
grâficas, -que o acordo ensaiado pelas Lideranças políti­
cas e a Frente Muni~ipalista ia, agora, ser levado ao Pre­
sidente José Sarriey. Isso estâ dito clara e peremptoria­
mente, de __ uma maneira insofisniâvel,_no discurso taqui­
grafado-__:_ não_ sei se já foi publicado -do nobre Lfder 
Pimenta da Veiga na sessão do Congresso Nacional. 
Não houve, aSsim, um compromisso prévio, no esciurõ, 
incOndicional, do Presidente José Sarney em aceitar esse 
ensaio de acordo entre a Frente Municipalista e os Líde­
reS do Governo aqui, no Congresso Nacional. Não hou­
ve-esse acordo. Se tiVesse havido, o assunto teria sido en­
cerrado na noite daquele dia. 

Por que não se encerraria logo o caso? Teria sido tudo 
encerrado, mas não se encerrou porque faltava a palavra 
final do Presidente da República. O que havia- isso sim 
- era um consenso- entre os Congressistas, de que a 
Emenda Airton Sandoval se aprovada seria um desca­
labro. Isso era um convencimento unânime, tanto por 
parte do Goi.reátO cO rito-da OposiÇão, porque ela repre­
sentaria _u_m desfalc.iUe-de- cerca de 45 bilhões de cruzeiros 
n_qs_r_eçu-rsos d-ª- União, e o nobre Senador Virgílio Távo­
ra, que se apoqUenta- e se preocupa- tanto quanto o déficit 
que S. Ex' calcula em 50 passa para 52 e 53 trilhões, ima­
ginem os nobres SenadOres ... 
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o_ Si'. Virgflio Távora- Se me apoquento, por que é 
que o GOverno não faz'? 

O SR. H:~LIO GUEIROS - ... se esse déficit fosse 
aumentado em 45 trilhões de cruzeiros! ~evidente, este é 
o detalhe que tem que ser ressaltado, que a Emenda Air­
ton Sandoval é inaceitável. 

O Congresso Nacional tem que verificar as reivindi­
cações, as necessidades dos- Estados e dos M unicí:Pios, 
mas também tem que levar em consideração os proble­
mas -da União. 

O Sr. Virgflio Távora- V. Ex• está entrando no méri~ 
to, nós estamos discutindo as preliminares. 

O SR. HtUO GUEIROS - Não podemos aqui, só 
porque estamos eventualmente_ encurralados por 500 
prefeitos, resolver só na base do interesse das prefeituras. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V, Ex• um aparte? 

O Sr. Virgni.o Távora - Primeiro, não fazemos a in­
justiça de achar que V. Ex•_~teja encurralado por 300_ou 
500 prefeitos. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Seria uma irresponsabi­
lidade do Congresso N acionai se ele somente, por causa 
da presença física, eventual, de 400 ou 500 prefeitos, qua­
se todo~ aq~i do_ ~ui, aliás, quase todos paulistas, fosse 
derrubar o precário equilíbrio econômico-financeiro do 
PaiS porqUe 200 ou 300 prefeitos paulistas estavam que­
rendo- encóstãr o Congresso NacionaL 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. HtUO GUEIROS- Jã vou permitir. 
Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que houve foi 

uma posição sensata, prudente, patriótica do Congresso 
NacionaL Estamos dispostos a atender às feivindicações 
dos municípios, todos realmente passando necessídades, 
com problemas st;:riíssimos; estamos di_sp"o_st_os a atender 
às rehjndica_çQeS dos Estados, todos em sitUação de pe­
núria; mã.s não vám_os «cobrir um santo" descobrindo 
outro. Seria irresponsabilidade deste Congresso Nacio­
nal, e não podemos jam~is admitir que a maioria do 
Congresso Nacional fosse assim tão irresponsável para 
resolver um_a questão tão grave de maneira tão sim­
plória. _ 

Dou o aparte ao ilustre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Hélio 
Gueiros, o que me preocupa nesta hora é ver que esta­
mos tratando de um assunto da maior importância, 
colno é o prOblema da reforma tributária, com essa idéia 
de remendos constitucionais. Nós estamos tratando num 
corre-corre de momento, para ver o que se pode_dar para 
tapar a boca dos outros. Nós estamos vendo- eu acre­
dito- por exemplo, que essa pressão dos prefeitos é nã­
turã.I no regime democrático de vir ao Congresso Nacio­
nal e fazer o seu lobby. O que eu sou contra é fazer aqUe­
la pressão nas galerias em dias de votação, com manifes· 
tãções que não existem em parlamento nenhum do mun­
do; por mais democrático que seja o país não se permite 
aquilo que, às vezes, nós encontramos e vemos no Con­
gresso N acionai. O que eu acho é que os prefeitos dos 
municípios deveriam tratar desse assunto com o Gover~ 
no, e com as Lideranças do GoVerno, visando a uma so­
lução mais definitiva, porque eu acho que 1%- rião sei 
se é prato de lentilha, se é saco de pipoca, se é castanha­
do-pará, ou o que é- mas é_ muito pouco em relação às 
necessidades dos municipios. Parece-me que não chega­
remos jamais a uma decisão satisfatória se não houver 
um entendimento com a visão do conjunto e a visão pa­
triótica,_ aCima de tudo. Como V. Ex' bem disse, também 
os interesses da U riião têm que ser levados em conside­
ração, nas dificuldades que estamos atravessando. Ao 
Executivo, nó momento, quando se trata de uma emenda 
constitucional, não se pode lançar a pecha e dizer se vai 
aceitar ou não o acordo. Porque o acordo é feito acfui 
dentro, a decisão é soberana do Congresso Nacional e 
niÍo há nem direito a vetO por parte do Executivo. Mas 
nós devemos lançar idéias para debate. Eu lembraria, 
por exemplo, um projetO que eu mesmo-apresentei a res~ 
peito do Imposto ÚnicO sobre Combustíveis e Lubrifi­
cantes, e se nós retornássemos como ele era inicialmente 
- porque esse imposto, subMrepticiamente, foi deforma­
do pelo Executivo no decorrer desses últimos anos, ile­
gc_tlment~- 1'!9s_ ~eríamos _1,1m au~ento de receita para os 
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Estados e os Municípios, da- ofdem de 11 trilhões de cru­
zeiros, muito superior ao que se estã hoje ralando com a 
emenda da emergência. E, nqbre Senador, não é somente 
esse projeto apenas, são vârias idêias que podem surgir 
de um debate sÇrio e urgente. Nãci se pode tambêm ficar 
protelando uma solução, como infelizmente foi feftõ,' · 
desde o início do Governo; temos que atender -~quelas 
necessidades e aQs compromissos da Aliança Democrãti­
ca - e como tenho dito vãriã.s v_ezes, entrei nó Partído 
da Frente Liberal sem nenhum sentido fisi()_l6gico,_e não­
pedi nenhum cargo; pelo contrârio, estou perdendo ami­
gos meus na Bahia, que estão sendo demitido_s. Mas o 
que eu quero, como integrante do Partido da Frente Li~ 
beral, ou em qualquer lugar em que me encontre, é 
cobrar os compromissos que foram feitos. E a Aliança 
Democrática tem o compromisso de fazer, de imediato, a 
reforma tributária; no entanto, ela não foi feita. Na me­
dida em que se protelam essas decisões é que vem esse 
tipo de pressão para decisões de emergência, que não Je~ 
vam a atender aos interesses dos municípios, que ficam 
com os olhos vendadO$ por uma liderança forte., que está 
tendo êxito naSSUas reivindicações, mas que não visam 
realmente ao interesse do muníc[pio. Lançam a idéia de 
1% como se isso fosse a salvação dos municípios brasiteiM 
ros. Por _isso é que lanço aqui um apelo às Lideranças da 
Aliança Democrática, para que tratem desse assunto, 
não para resolver problemas de emergência, mas para to~ 
mar uma decisão definitiva~ visando ao intetesse do Bra- _ 
sil acima de tudo e atendendo às necessidades dos m).l-­
nicípios. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Jutahy Magalhães. Quero_ dize:r-lhe que 
admito perfeitamente as presSões. Só não acbo que se 
deva resolver na base do medo da pressão. Agora, que a 
pressão é legítima, é perfeita, é razoável, tudo bem I Mas, 
se resolver como alguns assustados Congressistas- Que 
chegavam aqui na carreira dizendo:_ .. Olha, vamos de­
pressa para lá porque o negócio está fervc:;ndo!", eu não 
aceito iSto! 

O Sr. Jutahy Magalhies- Nisto eu concordo plena­
mente e o Senador Lomanto, que está aqui presente,~ me 
ouviu dizer a um prefeito: "Se quiser vir na base do sim 
ou do não, aí você está en:ado, porque eu digo logo 
não". 

O SR. HtLIO GUEIROS- Não qu~ro ser mais va,­
lente do que os outros, mas a Casa é testemunha de que, 
no ano passado, uma turma enorme de garimpeiros de 
Serra Pelada se colocou nas galerias para ver se me acua­
va e não me acuou. Eu acho que não está certo. Se um 
Senador ou um Deputado não tem coragem para resistir 
a 100, 200 peSsoas que fazem pressão, ele não tem o di­
reito de estar aqui dentro. Então, eu não sou cont_r_a a 
pressão. Só não admito que nos rendamOs à pressão por 
medo_ dessa pressão, como alguns assustados colegas 
nossos se manifestaram naqUele dia. 

Voltando ao assunto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
quero dizer que estou autorizado pela Liderança do 
PMDB a declarar que o Presidente José Sarney ainda 
não tomou qualquer medida e qualquer decisão sobre a 
proposta que lhe foi feita~ Sua. Excelência está estudan­
do e vai decidir sobre essa proposta; se algum jornal tem 
noticiado que Sua. Excelência já decidiu, pode até coin­
cidir de Su$. Excelência não vir a aceitar, mas a Verdade ê 
que até este momento o Presidente da República não de­
cidiu sobre a proposta que lhe foi feita. Agora, estou 
também com o Senador J1,1.tahy Magalhães, de que não é 
fácil fazer reforma tributária no Brasil. ~muito fácil di­
zer o que se deve fazer. Mas, como se dividir uma arreca­
dação que é sempre a mesma? A atividade econômica 
brasileira já está supertributada. Então, o CJ.ue se pode ê 
tirar da União e dar para o Estado; tirar do Estado e dar 
para o Município, mas aumentár não êfácil! E seria uma 
irresponsabilidade do CongressO N acionai não atender a 
essa realidade. a por isso que não é fácil fazer a reforma 
tributária, ... 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli) (Fazendo soar_a 
campainha.)- Peço que V. Ex' conclua o _seu discurso. 

O SR. HltLIO GUEIROS- Voujã terminar, Sr._Pre­
sidente- ... embora seja uma aspiração, uma reivindi­
_cação de todos os Estados e de todos os MunicípiQs; ha­
verá neCeSSidade ·de muito estUdo, d'e muita-piüdênciã, 

. de muita sensatez e de muito patriotismo para conseguir· 
mos fazer uma redivisão do bolo tributário de uma ma.: 
neira mais jUsta e- eqüanime entre os Estados, Municl·· 
pios e a União. 

Concedo apa_r_te ao Se!lado: Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Número um: parabéns pela 
sua- franqueza. V. Ex' disse aquilo que perguntamos des­
de o início e espetamos que seja juSfainente esta a pala­
Vra oficial do Governo. Muito bem! Número dois~ emi· 
nente Senador_Hélio Gueíros, quero dizer que a teoria é 
uma coísa e a prática ê completamente diferefi.te. 
Permita-me lembrar que estudos sobre reforma tribu­
tária, hoje, existem ex abundantia, e exige muito é cora­
gem de tributar os lucros do capital especulativo, os-lu­
cros -dos acréscimos patrimoniais, tributar a própria for­
tuna, isto é que nós, país capitalista sem capital não abri­
gamos, em nossa sociedade ainda, as necessárias forças 
morais para tomar medidas como essas. T çt de onde_ ti­
rar, tem e muito e sabe V. Ex' melhor do que nós,_Mas, 
em todo caso, parabéns pela afirmativa corajosa· que V. 
Ex• faz, que redime muitissímo tudo_ que hQüve, infeliz­
mente, no dia de anteontem. 

_O SR. HltLJO_ GUEIROS_- Quanto ao número um, 
sou muito grato à referência de V. Ex.t; quanto ao núme­
ro dois, V. EX!-, no _decorr~r dos trabalhos do Congresso 
Nacional, naturalmente, haverá de dar a sua contr;i­
buição soQre_~sªes estlJ.dQs a respeito da reforma tribu-
tâi[a~- - --- -~- -

_ Qtic;:rô:~~~e!:~_}}"~ali~and~._ S~ __ Presi~ente.u 

O Sr. Virgilio Távora- Perdão, eminente Senador, 
não sofra de amnésia. O nobre Senador Roberto Satur~ 
niná ·e nós apresefliamos projeto a eSse respeitO; clue foi 
fulminado pela Velha República que esperamos que a 
Nova, hoje tão lúcida, tão translúcida, tão transparente, 
não nos dê o mesmo destino. A Casa tem os projetos a 
esse respeito. Não são palavras, mas já letras em letra de 
forma. 

O SR. Hl!:LIO GUEUWS -Esteja certo V. Ex• de 
que-ás-Iniciativas equilibradas, sensatas, oportunas, se· 
rãQ _levadas pa deví_da conta pelo Governo. 

Apenas qUero dizer, Sr. Presidente, para termiriar, que 
não houve incorreção nem das lideranças políticas do 
Governo- nesta-casa, nem do Presidente da República, 

__ no trato da reforma tributária de emergência; todos agiM 
ram dentro das suas atribuições, nos limites da sua com­
petência. Agata, para se chegar a um acordo, é precisO 
que ele seja bom para todas as partes e não apenas para 
uma. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

João.Castelo- Marcondes Gadelha- Aderbal Jure­
ma - Guilherme Palmeira - Jutahy Magalhães -
Amaral Furlan--=- Fernando Henrique Cardoso- Sal­
danha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Está finda a 
Hora do Expediente. 

PassaMse à 
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Não há quorum para deliberação. 
Em consêqUênda, deixam de ser submetidos à delibe-­

ração do _Plenário QS _Pn;)jetos .de ..Le! _dª Câmara rtqs. 
53/ li, e 41, 56 e 6 I /85, Projetos de Resoluções n's I 00, -
101, 102, 103, 104 e 106/85; e Projeto de Lei do Senado 
nq 267/83, uma vez que estão em fase de votação. 

O SR. PRESID!'NTE (Josê Fragelli) ...:. Item 11:~ 

. piscussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado no;. 95, de 1982, de autoria do Senador 
Gastão Müller, que veda a fabricação de velculos 
automotores de passageiros, com potência superior 

--~_180 H_P._que não ~ampara consumo a álcool, e 
dâ outfaS prOvidêncíã.s-, tendo 
c PARliCERES, sob n'S 819 e 820, de 1983, das 

Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 

~dade e juridicidade, com voto Vencido do Senador 
Passos Pôrto; e 

- ....::.. -de Economia, favoráVel. 

Outubro de 1985 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordi­
--nãria de 5 de setembro do corrente ano, tendo a discus­
são sido adiada, a requerimento do Senador Milton 
Cabral; para a presente sessão. 

Em discussãQ o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus· 

são. 
Encerrada a discussão, o projeto ê dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do Regimento Interno. 
-A- matéria vai à Comissão de Redação. 

t=. o seguint~ o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 9s, de 1982 

Veda a fabricaçio de veículos automotores de pas­
sageiros, com potência superior a 180 HP, que não 
sejam para consumo a álcool, e dá outras providên­
cias. 

O ·congres:s:o- N aci_on_al d~~;creta: 
Art. tq Ficam os fabricantes de veículos autonloiO: 

res proibidos de p_roduzir carros de passageiros, coin po~ 
tência de motor acima de 180 HP, que não utilizem ex­
clusivamente álcool como combustível. 

Art. 2'>' O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei dentro __ d~ 90 _(noventa) dias contados de sua publiM 
cação, det"eriliinatlO.o o prazo em que os fabricantes de 
veículos terão para Se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art. 3q Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4q Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli)- Nós ni!o te­
mos números para continuar funcionando. Na sessão há 
somente sete Senadores .. 

Nestas condições, a Presidência, antes de.encerrar os 
trabalhos, designa para a sessão ordinária da próxima 
segunda-feira. di~-~ de outubro, a seguinte 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cãma· 
ra nq 53, de 1977 (n9 227/75, na Casa de Origem), que 
dispõe sobre condições a observar na renovação de con­
tratos de atletas profissionais, e dâ outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•ds 1.360 e 
1.361, de 1981, das Comissões: 

-de Legisla~ão Social; e 
-de Educação e Cultura. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 41, de 1985 (n9 4.976/85, na Casa de origem). de ini· 
dativa do Senhor Presidente da República, que altera a 
estrutura da categoria funcional de Geógrafo, do Grupo­
Outras Ativídades de Nível Superior, e dã outras provi­
dências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, :tob nqs 618 e 619, de 
1985, das Comissões; 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nq 56, de 1985 (nq 4.975/85, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que altera a 
estrutura da categoria funcional de 'Sociólogo, do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, e dá outras 
providências, tendo , _ _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 616 e 617, de 
1985, das C.omissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 
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4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 61, de 1985 (n\1 4.985/85, na Casa de origem}, de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que fixa os 
valores de retribuição das categorias funcionaiS de Zoo­
tecnista e Terapeuta Ocupacional, do Grupo-Outras Ati­
vidades de Nível Superior a que se refere a Lei n~' 6.550, 
de 5 de julho de 1978, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 701 e 702, de 
1985, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 
100, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer fi'i' 680, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Joviânia(GO), a eleva­
rem Cr$ 33.712.590 (trinta e três milhões, setecentos e 
doze mil, quinhentos e noventa cruzeiros) o montatite de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nqs 681 e 682, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução nq 
101, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 683, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Aurora do Norte (GO), 
a elevar em Cr$ 141.371.:509 (cento e quarenta e um mi-

lhões, trezentos e setenta e um mil, quinhentos e nove 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 684 e 685, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorâ.vel. 

7 

Votação, em turn-o único, do Projeto de Resolução nq 
102, de 1985 (apresenta_dq pela Comissão de Econoniía 
como conclusão' de seu Parecer n' 686, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar 
em Cr$ 10.720.200.000 (dez bilhões, setecento's e vinte 
milhões, duzentos mil cruzeir9S") o montante de sua dívi-
da consolidada, tendo ' 

PARECERES, sob n9s 687 e 688, de 1985, das Comis­
sões: 

_:de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

8 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução fi9 
1()3, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nq 689, de 1985), que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Lages (SC) a elevar em 
CrS 116,937.338 (cento e dezesseis milhões, novecentos e 
trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidade, tendo 

PARECERES, sob nqs 690 e 691, de 1985, das Comis­
sões: 

- Constituição e Justiça, Pela Constitucionalidade e 
jurtdicidade; e 

-de Municípios. favorável. 

9 

Votação, em tUrno único, do ProjetO de- RCsolução· fl9 
104, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
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como conclusão de seu Parecer nq '693, de I 985 - ap6s 
audiência junto ao Banco Central do Brasil), que autori­
za a Prefeitura Municipal de Araras (SP), a elevar em 
CrS 7 .952.8D_2_.000 (sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros) o montante 
d.e sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 694 e 695, de 1985, das Cornis· 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; c 

-de Municípios, favorável. 

lO 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução nq 
106, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 697, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Arenápolis a elevar em 
CrS 897.577.690 (oitocentos e noventa e sete milhões, 
quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nqs 698 e 699, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pel~ constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado nq 267, de 1983, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que dispõe sobre a não aplicação dos regula­
mentos disciplinares das Forças Armadas aos casos que 
especifica, tendo 

PARECERES, sob nqs 442 e 443, de 1985, das Comis­
sões: 

de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mêrito, contrário, com voto vencido 
dos Senadores "Hêlio Gueiros e Enêas Faria; e 

-de Segurança Nacional, contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Está encerra­

da a sessão. 

(Levanta-se a sess"a.o às 16 horas e 22 minutos.) 


